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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO. METAMAT 

PMEM. 033/02 Cuiabá, 02 de Outubro de 2002. 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Ubaldo Fernandes Cassiano 

Senhor Diretor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que seja providenciado o pagamento 

referente aos processos abaixo especificados: 

Processo SIEX n° — 02.287/1997 

Reclamante: CARLOS BATISTA NOGUEIRA 

R$ 730,25 (setecentos e trinta reais e vinte e cinco centavos). 

Processo SIEX n° — 404/1998 

Reclamante: SALVADOR SANTOS PINTO 

R$ 117,19 (cento e dezessete reais e dezenove centavos). 

Process IEX n° — 07.078/1997 

Reclam te: ANA MARIA C. DA COSTA 

R$ 290,46 (duzen is e quarenta e seis centavos). 

Processo SIEX n° — 07.620/1997 

Reclamante: NADIR DA SILVA NUNES 

R$ 805,40 (oitocentos e cinco reais e quarenta centavos). 

Processo SIEX n° 02.288/1997 

Reclamante: JAIME LUIS POIT .OZ-

Ay. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
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R$ 60,98 (sessenta reais e noventa e oito centavos). 

Processo SIEX n° — 02.288/1997 

Reclamante: JAIME LUIS POIT 

R$ 268,64 (duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

Processo SIEX n° — 01.475/1997 

Reclamante: OSVALDINO FRANCISCO DOS SANTOS 

R$ 670,19 (seiscentos e setenta reais e dezenove centavos). 

Processo SI EX n° — 03.070/1997 

1 - Reclamante: JOSE SANTANA PEREIRA LEITE 

R$ 289,47 (duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos). 

Processo SIEX n° — 01.544/1997 

Reclamante: DIVA MARIA DA SILVA CAMPOS PRADO 

R$ 148,78 (cento e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos). 

Processo SIEX n° — 06.252/1997 

Reclamante: DILCA CORREA DA COSTA 

R$ 729,47(setecentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos). 

Processo SIEX n° — 03.711/1998 

4 L, Reclamante: ANA LUIZA MOREIRA BRITO 

R$ 322,63(trezentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos). 

Processo SIEX n° —03.711/1998 

2.) Reclamante: ANA LUÍZA MOREIRA BRITO 

R$ 66,66(sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e 

consideração. 

MARCELA MEI 

Asses 

S NEVES AUDE 

ia Jurídica 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



• COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAHAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ— MT. 

Processo Siex n.o: 07.078/1997 
Exequente: Ana Maria Correa da Costa 
Executado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEMAT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT — CODEMAT, já qualificada nos 
autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência requerer a juntada do comprovante de pagamento 
no valor de R$ 290,46 (duzentos e noventa reais e quarenta e seis centavos) em 
anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 16 de outubro de 2002. 

NEWTON RUIZ D TA E FARIA 
OAB/MT 2597 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

PITTA/071787.2002/17-10-2002/14:45/4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MAN DADO N.: 05.688 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX: 7.078/1.997 (22 VARA/00516/1.996) (00516.1996.002.23.00-2) 
RECLAMANTE ANA MARIA CORREA DA COSTA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor JOÃO HUMBERTO CESARIO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de Justiça, a 
quem couber por distribuição, PENHORAR E AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantir a execução, no valor de 
R$300,86, devendo o Oficial de Justiça averbar a penhora no órgão competente e, em caso de imóvel, intimar o cônjuge do 
devedor, se pessoa física. 

**Valor refere-se a honorários periciais e emolumentos cartoriais. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

CUIABÁ, 28 de junho de 2002. 

ORIGINAL ASSINADO 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS 
CPA CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CPF N.: 

nan getmesSanfos 
Diretor Presidente 

78700-00 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEX - SCPSI 
Proc. 1107078/97 Mand.n°.05688/02 

AUTO DE PENHORA 

Aos 08 (oito) dias do mês de Julho do ano de dois mil e dois, em 
cumprimento ao mandado retro, passado a favor de ANA MARIA CORREA 
DA COSTA/H. PER. EM.CARTORIAIS contra SANEMAT/METAMAT, 44110.. 
dirigi-me ao posto BB/ FORO onde obedecidas as formalidades legais, 
procedi a penhora na conta n°. 3900183191877, o valor de R$ 300,86 
(TREZENTOSREAIS OITENTA E SEISCENTAVOS), do 
proc.n°.00378/97, para garantia do Juizo nestes autos. 

Feita a penhora lavrei o presente auto que assino. 

EURIVAL-DETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

Certifico e dou fé, que intimei a executada da penhora, referida no auto retro, 
de que tem cinco dias a contar desta data, para apresentar embargos, tendo a 
mesma recebido a cópia da contrafé. 

CuiabáMT.,J o de Julho de 2002 

EURIVALDETE OLIVEIRA ALVES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

AIDA 
_,'ettaz

• .iresidente 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇõES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex n.o: 7078/97 
Exequente: Ana Maria Correa da Costa 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, que constitui os novos procuradores da executada, bem como que 
sejam alterados os nomes dos antigos procuradores da capa dos autos, para 
então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA S A E FARIA 
OAB/MT 2.5 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

C74". 
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000514-I (RECLAMADO)

PROCESSO NO: 
AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

00516/96. 
23 de abril de 1996, terça-feira, As 13:35 horas 

ANA MARIA CORRÊA DA COSTA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previst 
aixo: 

22/03/96 

CO

Protoc I No  593

1431 'roc o c 

omparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
e hora acima mencionados. 
Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 

necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
acultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 10 

do art. 843 consolidado. O não comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhOo ao destinatário,via 
postal em  /0 3 /  P6  . 

CONTRATO ECT /DR/ MT 

X 

TRT 23' R. - N' 1823/93  1 
1 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 
11ALACIO PAIAGUAS CPA (BLOCO DA FEMA) 

CUIABÁ - MT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE (XNCILIA* 

E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

c 

f ) 

ANA MARIA CORA DA COSTA, brasileira, 

divorciada, portadora da carteira de trabalho n2 14.200 serie 00003/MT, 

residente e domiciliada sito a Rua CustOdio de Melo, Condominio Ilhas 

do Sul II, Apta 83, 82 Andar, nesta Capital, neste ato representado 

por seu advogado e procuraor que esta subscreve, conforme mandato incluso 

(doc. 01), can escritOrio profissional sito a Rua Ricardo Franco, n2

504, Centro, nesta Capital, onde recebe notificagio de estilo, vem, 

a presença de V. Exa. propor a presente 

RECLAMAT6RIA TRABALHISTA 

contra a COMMICIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

sociedade de economia mista inscrita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0401-

32, pertencente aos quadros da administrageo indireta do estado, doravante 

aqui denominada como "RECLAMADA", que devera ser notificada na pessoa 

de seu representante legal em sua sede social localizada no Centro Politico 

e Administrativo - CPA no predio onde se encontra instalado a 

pelas razes de fato e de direito a seguir expostos: 



fls.02 

DOS FATOS: 

a Reclamante servidora da empresa 

ora Reclamada, desde o dia 07 de junho de 1.984, exercendo as fungaes 

de Ag. administrativo, cantando atualmente can 11 anos e 10 meses de 

efetivo serviço prestado a Reclamada. 

Em 28 de julho de 1.990, face a nova 

politica salarial, foi firmado AcOrdo Coletivo de Trabalho, entre o 401 

Sindicato representante da Categoria da Reclamante e a Reclamada, para 

vigir no periodo de 01. de maio de 1.990 a 30 de Abril de 1.991, segundo 

o qual dentre outros ajustes, foi convencionado em sua "Clausula" 1, 

versante sobre o "reajuste salarial", reajustamento salarial ate-- o ms 

de AG6ST0/90, estabelecendo em sua Clausula 5.2. que: 

"Fica aberta a negociagk a qualquer 

tempo em face da situagio ecorimica do Pais". 

Coerente can essa situaglio e can o 

objetivo de repor pelos indices oficiais do 1PC as perdas salariais 

consequentes da inflação acumulda no periodo de MAIO a AGCST0/90, 

foi firmado em 27 de seteMbro de 1.990, Termo Aditivo ao AcOrdo Coletivo 

de Tabalho ji mencionado, c6pia em anexo, estabelecendo no item 5: 

- Em atendimento a reivindicagio 

do SINDPD-MT e para evitar qualquer dtivida na aplicagao dos percentuais 

dispostos nos itens acima, foi inserido no presente instrumento o quadro 

demonstrativo abaixo: 

Mies 

OUTUBRO/90 

N0VEMBR0/90 

DEZE4BRO/90 

it5 

Rep. Sal. Ganhos Reais Pol. Salarial 

- 6,09% 

3% - 

3% 6,09% 1PC Set.Out.Nov 

4ip 

• 



Mes 

JANEIRO/91 

FEVEREIRO/91 

MARÇO/91 

ABRIL/91 

MAIO/91 

Rep. Salarial 

3% 
8% 

12.55% 

12.55% 

44.80% 

Ganhos Reais Politica Salarial 

6.09% 

011•1 

6.09% 

IMO 

.10 

IPC Dez.Jan.Fev. 

At o mes de fevereiro de 1:991, a 

avença foi integralmente satisfeita, sendo entretanto, enexecutada 

partir do mes de março daquele mesmo ano. Neste caso, ; o Reclamante 

credor das diferenças salariais a serem auferidas com a aplicageo die 

seguintes indices: *WM 

a) 94,57% no mis de MARÇO/91, (12.59%) 

da reposiggo pactuada mais os IPC's dos meses de DEZE4BR0/90, jane1r0391 

e FEVEREIRO/91, de 18.30%, 19.91% e 21.87%, respectivamente), sobre os - 

salarios de FEVEREIRO/91; 

b) no mis de ABRIL/91, 19.40% 

(12.55% mais 6.09%), sobre os salários de MARÇO/91; e, 

c) apartir do mes de MAIO/91 ( 44.80%), 

sobre os salários de ABRIL/91, incorporando-se este percentual 

definitivamente aos salarios do Reclamante. 

Essa diferenças tambem devem reflitir 

nas ferias, 132 salario, licença - premio, gratificaçeo e FGTS, com as

cominagges do art. 22 da lei n2 8.036/90. 

DO REWERIMENTO 

Demonstrada a leso aos seus direito:¡;, - 

formula a Reclamante os pedidos seguintes, em valores a serem apurados 

em libuidageo de sentença: 
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a) pagamento das diferenças em face 

da aplicagio dos percentuais de 94,57% no Ives de MARÇO/91, em 

ABRIL/91, 19,40% sobre os salerios de MARÇO/91, e em MAIO/91, 44,80%, 

sobre os salerios de ABRIL/91, can incorporaqio defenitiva desses 

indices aos salerios da Reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das 

diferengas supra nas ferias, 132 salitrio, licença-premio, gratificagaeS 

e FGTS com as cominagOes do art. 22 da Lei n2 8.036/90; 

4 
Pede mais a condenagio da Reclamada 4111 

nas custas processuais e honorerios advocaticios na base de 20% 

sobre o valor da condenagio, de acOrdo com a Lei 8.096/94. 

Protesta pela oportuna produgio 

de prirvas, requerendo, desde logo, can base no art. 355 e sob as 

penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a 

apresentar copias de todos os hollerits de memento da Reclamante, 

como prim do no currprimento dos reajustes salariais estabelecidos 
na norma coletiva aqui invocada. 

Para finalmente, requerer a Notificagio 

da empresa Reclamada para audiencia de conciliaçio, instrucio e 

julgamento, can depoimento pessoal de seus preposto, ouvida de 

testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador 

condenado nos pedidos supra, can juros, corregio moneteria e demais 

comingOes legais. 

Di-se a presente causa, para efeito 

meramente fiscais, o valor de R$ 3.000,00 (tris mil reais). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiab;,mt., 21 de 

IDg. 
ruido 1.2WO 

• - 2.426 



Procuracão PrAd-Judicia" 

ANA MARIA CORRA DA COSTA, brasileira, 
divorciada, portadora da RO. n2 472.531—SSP/MT, CPF. 502.665.431— 20 , 
residgnte e domiciliada sito ao Condominio Residgncial Ilhas do 
Sul II, Apt 2 83, 82 andar, nesta Capital. 

pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) NILSON DE ARRUDA PINTO, brasileiro, 
separado judiciaImente, advogado, inscrito na OAB/MT sob o n2 2425, 
com escrit6rio profissioanl sito a Rua Ricardo Franco, n2 504, Centro, 
nesta Capital. 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fen° em geral, com a cláusula "ad-judicia" a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos do(s) outorgante(s) perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) convier, e praticando todos os atos necessários para o boni e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso,, Para propor Açao Trabalhista contra a 
COMPANHIA EE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE AMTO GROSSO — CODEMAT. 

 ImP,N 
fe-N0fARili—Piiii4tHVO-DEffliRESTIHE—filinAltrf-4 

15a 1001111NEBR WEN PERRIN :v° CB T , 01 Cie março de 1.996 aspo Grande, 533 - Fone 624-9999/Fax 624-0099 Ç. 
C) 

Reconheco por SENELHANCA a(s) Firma(s) de: 
ARIA CORREA DE SA COSTA Ittostimmtmllt 
mititstuttlfilismstommtimmutts 
ba, 1 marco de 1996. [A0000] Em t st yryna verdade, dou fe. 

mane Rwanda Illartla 
iSsurevients juramentadi Is 4 ahem:. do, Clutha, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

CERTIDÃO 

a 
CERTIFICO que nesta data foi distribuída para a Eg. 2 JCJ - CUIABÁ MT, a Reclamação protocolizada sob o IV 11.944/96, que originou o processo n° 00516/96. 

CERTIFICO, ainda, que foi designada a data de 23 de abril, terça-feira , de 1996, às 13:35 horas, para realização da audiência dita inaugural, tendo o interessado ficado ciente. 

Em 21 de março de 1996 (quinta-feira). 

A   
ei Chefe da Seção :e Distribuição de Feitos fyoav Oliodrio 'Odin; 

IL de & de Distr. de Felt°. 



2FIENTÍSSIMO SENIAOR DOUT(:).R PAZ: PRESIDENTE DA 
TYP, CONC IL 1 SULC-1 E:STO CU i - 3017 

PROCESSO No 516 /96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - COD:EN:TAT - EM LIQUIDAC,,A0. sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecido nesta Capital. no Centro Politico e 
A_dramistrativo - CPA, Palácio Palavii:, devidamente mscrita no CGCt..M.F), 
sob o No. 01.474.053/000 -32, neste ato reprt-sentado por seu liquidante, DR. 
JOS:177: GONÇALVFS BOTELHO DO Pii.ADO, brasileiro, casado. contador_ 
inscrito no CRC. sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAIIN IL • k0 "T) 11-41. + 1 1 ,k 

(pc the move ANA .MARIA CORR.EA DA COSTA, processo supra, em 
iimite por essa 'lustre Junta e Secret:aria, por seus procuradores nifrafirmados, 

ronstilddos na forma do incluso mandato (doe. 01), advogados, regularmente 
mscritos na °AB/NU', sob os Nos, :2597 e 4328. com eridereço na sede da 
,.,_f!clatnada„ local indicado a receber as intimações, vem 6 presença de Vossa 

r7orn todo respeito e bastante acatamento, aprsentar sua 

CONTESTi AC) 

aduzindo para tanto a raze5es fAticas e de direito a seg.,uir articuladas: 

< Nr1". IT; 

*004 



p A ,IDADE IX) ACT F. TERMO ADITIVO 
Por afronta a dispositivo le7.a1 

multi irit nulidade" i; ..referidorefe nulidade dCt.) 
,••• • 

-.1-01 era tella tvatisoessao Jeiti (lac ayscw. pounca. sahittzii.4 enk :c • 

A lei 8030. de 120490.ditava u:s normas tempo (Jo 
formalizi do AcT_ beni como no advento do "Termo Altivo". em 

t u .'-' • que somente foi revogada pela lei 8 178, de 0 *".• 9 L 

Ambos ispositi s iegis. deterrats tante de %-;ritetios paia 
alter salamis e plenamente vi.--iertP- 4rpr-i-ntian, amitaces 
nrecisus, as quais foram frontalmente transgredidas pelo malsinado A C T. 

ertine trazer a luiTIC o v acórd5o que (10)mi:0u-se corn nctavei
oportmudade sobre o tema: 

Correção salarial - modifica0o do convencionado - As leis 
regulamentadoras da Política Salarial do Pais contém normas de ordem 
public:a, de caráter impositivo e cogente. Sobrepõem-se hierarquicamente 
nos instrumentos normativos, com força para alterar disposiçiies 
convencionadas que contrariem normas disciplinadoras da politico 
econOmica-financeira do governo ou concernente á politica salarial vigente 
( art- 63, C1 3 ),n erando quaisquer efeitos. Se a lei nova (Lei 8.030190) 
eliminou a correciio automatica dos saiiirios suprimindo a indexaçiio peio 
IPC. Pilo tern mais qualquer eficácia norma da convenciio coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em sentido contriirio, porque essa 
norma está derrogadu”. 

TRT - PR-R0- 4812191 = (Ac. 3a, T- 6867/92)- Rel. Juiz 
Design. Alberto Ma tienti, DJP.' 11.09,92- pag. 129, 

flO mesmo tampasak.,. 

'.Atitecipaviio Supervenfencia de lei. 

Reputa-se invalido o 
determinado moment°, 
conceder a antecipaçtio salarial se, e quando a diferença 
entre ITC e FRP superasse a 30%, se antes mesmo de 
correr o -Cato, sobreveio 3egiAial;t50 deetnergencia vedalido 

quaisquer reajuste de preços e salários. Inocorreneitt de 
ofensa a direito adquirido ou negocio jurídico perfeito 

pacto que o empregador em 
t.) ric,ou-r4e em acordo coletivo 
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Por mais evidente Line esteja a manifesta afronta icgd e integral 
nulidade i_tisitas no ACT e é de se frisar que nem expetativa de direito des 
geraram, haja vista que no azo da celebração já vigiam normas de ordem 
público impositivos, cujo teor foi plenamente tronsgedido por ajuste a Tie 
com eta a observiincia 

Ademais, e e pacifico que a superveniencia de lei contraria As 
co-neest,s0es perpetradas ja lhes annlaria os efeitos, ainda com muito InfLr's rozao 
tal ocorre no caso ern tela, ern que as indevidas concess6es Mcompatibilizaram-
se coin a leg:is-1Mo vigente. 

Releva aduzir que o principio da norma mais vantajosa 
trabalhador n.o tem cabimento no caso em tela, por se tratar de assunto de 
ordem pablica: 

A própria CLI. adiantando-se a prováv eis controversiaS acerco da 
aplicação de.s:e princípio e prevenindo u possibiiidade 4

inoderwado dehmitou seu dicance, insculpindo no artigo 80.: 
seu err nreg0 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas P, a Justica do 
Traballio, na falta de disposiiiiies legais oa contratual:,i, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprucKincia, por 
analogia, por equidade e outros prineinios e normas q.erais 
de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, 
de acordo com o usos e costumes, o direito comparado, 
mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou 
oartieuiar prs leç sobre o interesse bkiblico"Nesttlearnosj. 

Corno se -ssfè.", trata-se de circunstância prevista no código obreiro, e 
paia qual o noprio diploma consolidado repudia o uso da prima2ia da norma 
mais benéfica ao empregado quando conflitante corn o interese público. 

Admitir-se o contrArio seria erigir uma muralha protecionista em 
torno do obreiro, de tal forma impenetrOvel Os disciplinaçOes legais que 
c,mentam ' 7̀ R relações juridicas para o geral dos seres, que estaria se 
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bilres, de todo oarcabouco 

8 de hialina clareza que o malsinado ACT jamais adentrou ao 
universo da legalidade. Sendo plenamente nulo e sem efeitos, o pedido de suas 
concessóes inacolliivel juridicamente, pelo que se requer sua inteira 
improcedência. . 

An mês de FEV191, ainda que V.Exa. julgasse legitimo o ACT, os 
reajustes n.o poderiam ser avençados por força do art. 8o, da Lei No 8,179/91, 
que determinou a fônaula de reanistes cabível e exclusiva para aquele mês. 

Finalmente, tendo em vista que a vigência do multirPfendo ACT 
expiraria em 10.04,91, improcede totalmente o pedido do reajuste refertnite a 
Mild 019 1. 

Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e Tenno Aditivo, os 
mesmos no geraram quaisquer efeitos, pelo que devem 
totalmente improcedentes os pedidos animados em seus termos 

DA Ntfl-   DO TER \:40 
Inobserviincia itts formalidades legais 

ser julgados 

Os acordos coletivos so regulamentados pela CLT, atrav e' s dos 
artigos 6 I I e seguintes, qu.e ericem e detimitam os pressupostos mdispenstiveis 
o !:F.uo et-1006o jurtilic2 

As a1terac6es às normas coletiva   For sua vez, tem sua 
admisaade restrita observancia das disposiçOe.- do arug o 615 do citado 
diploma ori.,-4- 11.al. 

A teol do que dispOe o artigo 615 e paragrafos, Acordos Colt:two:7, 
sio passíveis de alt-rn0e,, apenas por outras noimas, igualmente coletivas e 
que se tenha jungido àsinf-smas fc)nualidades legais a que se ateve o Acordo 

A legalidade que regula os Acordos Coletivos no contempla 
pos7sibilida de Termos Aditivos, meramente confeccionados na mfOrmaiidade 
banal existertess nos contratos pacticulares aliemgenas s normas de trabalho, 

O pacto fiimado no TA foi fruto de mera reunião gabinete, 
qual no tern a 11-" ,

respaktar. Li1, bafejar com um sopro de legalidade de 



r i-L111-Pes..Ler7IL rite r.decess...6-9.a  ir que sustente 
• - , pario ak.154 virtprc“-idos. supostamente _ _

solenidade que a lei t;onsidera 
idadr e eficaciado ato juridic°, nil° se aperfeiçoando. 

C) art. 61 5 da Consolida00 das Leis do 
o de -.1,,Tenus 

paro. 

mdc 

"Art. 615 O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou 
revogação total ou parcial de Convenção ou Acordo ficar
subordinado, em qualquer caso, à aprovação da Assembléia 
Gera' dos Sthdicatos cotwenentes ou parte acoratiotes, com 
observancia do disposto no art. ô12(gritamos) 

Part:44,1o, O instrumento de prorrogação,revisão, denúncias 
ou revogação de Convencão ott Acordo sera depositado 
para fins de registro e arquivamento, na repartição em que 
o mesmo originariamente foi depositado, observando o 
disposto no art, 614. 
Paras. 20, As modificações introduzidas ern Convenção ou 
Acordo, por força da revisfio ou de revoação parcial de 
suas clausulas ssarãoa vigorar 3 (trZs) dias após 
realização do depósito previsto no parg, 

Por sua vez, o art, 612, do mesmo diploma, legal, ao Quol remete o 
disvositivo aludido, estabelece. 

"Art. 612 Os sitidicatos so poderão celebrar 
Convene,5es ou Acordo Coletivos Trabalho por deliberação 
de Assembléia Gera) especialmente convocada para esse 
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo 

validade da mesma do compareciomento e votação em 
primeira convoca ão, de 213 (dois terços), dos associados da 
entidade, se se tratar de Converição, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e em segunda, de 13 (urn terço), dos 
memos. 

Para?,10. O "quorum"de comparecimento e votação, sera 
de 118 (um oitavo) dos associados em segunda convocação. 
nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco 

associados". 



Lila; as notas introdutoria daaditivacito (Me conferiu metensAs 
maiorações aos saianos dos Reelamantes„ ciao conta da 1:01113 alwolut-amente 

aos ditl.:anes que a lei útipõe, como e e se tratiscrever do TA Os_ 

"Em reunitio realiza-da no dia 04 de 
setembro p. passado, o governador do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos. Secretários de Estado da 
Administrapio e da Fazenda, e representantes dos 
servidores públicos estaduais, discutiram as perdas salariais 
da categoria e uma politica salarial a ser aplicada aos 
vencimentos dos respectivos servidores. 
Por decisao unânime dos participantes, ficou decidido 
consequentemente oposto na competente "Ata de Reunião", 
que Os percentuais ali definidos seriam aplicado nos sailtirios 
dos servidores da Companhia de Desenvolvimento do 
Fstado de Mato Grosso- CODEMAT nos itens e condições 
seguir"(,.:). 

A teol do que Se COnSig,nou. no iermo , , fica 
estampado o seu despoiamento, a sua pobreza de elementos que 
obrigatoriamente cicie haveriam de constar e que se constituem era condicao 
"sine Quibus' a sua validade„ urna vez que em nenhum momento se refere 
parti;.-dpaçao do k-;orpo diretivo do pr=:',,prii.,) sindicato que tenham recebido da 

Geral„ forum soberano para dPcisi.5es nesse sentido. competente 
0.ada de poderes: 

0 que dele corista e a soirtaria e desautorizada anuência do 
Presidente daquele sodalicio, lançada Pm documento lavrado em local Que Tino 
declina, em sede de que n tinz noticio. 

Os termos em que vazado denunciam que a decif-pao entre 3s 
partes visavam o cometimento de. obril?.a.0_:i-,es- de foi amnia. no atacado, 

.teço3   do que normalmente se estipulam a adimi. Listrac,a0 do Goveino.. de
forma gerai, nao se atentando para as peculiaridades de que se reveste a 
Reclamdda. pessoa ¡uridica de caracteristicm de direito pliNiUdO OILS t !.-..kr)b 
os auspicios da Lei No. 6.404/76, que rege as sociedades anônimas, entre. as 
quais a de economia mista. 

Estes entes: constitucionalmente, nao se subordinam a in 2 eri2,ncias que no prescindem do "referendum"dP. Assenibléma G----11 



fato que no presente caso -ado ocorreu, r,onfoime reza o seu próprio Estatuto, 
inspitado no Diploma Legal que se referin, suso. 

Ntio tendo assitn, se revestido tias fortnalidades clue a lei 
reputa Mdispensavel sua plena validade, padece o guerreado Termo Aditivo 
da ausOicia n'isanavei da exiquibffidade, nao sendo portanto docutnento Itabi; 
Mstrumentalizaçâo dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em sede de mérito 
venha considerar OE& o ACT e seu "Termo P...ditivo"por julgar qu no 
ofenderam disposicao legal, por outra founa estará igualmente fulminado de 
nulidade o Termo Aditivo, suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade 
ne-m- ter sido elaborado com inobservância das formalidades legais previstas nos 
art.i.)..os repro citados. 

DA INEXIBILIDADE DO 
DA VIGÊNCIA DO ACT 90/9' 

O Reclamonte pretende a apl1e10.0 i 5tl1favor dos, ter-mo--, 
do Acordo Coletivo ir o me' de maio, quando ser.lhe-ja deferido o indice de 
44,80 (quatenta e quatro virgula oitenta por cento) de acréscimo salarial, Ora, 
se o prazo do acordo coletivo expirou em 30 de abril de 1.991, é ate risivel 
aline-jar-se pn.mtair o seus efeitos ate o mes de maio daquele mesmo ano: 

partes,e seus 
principio cutneeiro da validade do ato juridic°, o CONSENTIMENTO. 
indeferirnento de reajuste a esse titulo é medida que se imp3e. 

Acordo Coletivo, om° obviamente cedico, é lei entre as 
efeitos sac) improrrogáveis unilaterahnente, pena de ferir-se o 

2 - DOS RjA,. '''TES 12)( 

Na hipótese de que esse Honrado Juizo defira o realustes 
pleiteados, urn fato relevante deve ser considerado: 



iaLJ LLdLC ilUHi1, UULUI. 0,2% 1/40.1.1.11.Z., St-

-re.-- de 'uAo grartto e e mo frvi—
soma simples, e no por multiplicai* canitalizarite, como devera ser apurado 
posteriormente, em liquidação de sentença. havendo o deferimento flora t'ls 
pleitos. 

,A • 0.% DOS 
DA EFETIVA CONCES-'.

E-7 p T Ur' 1.7 nriç AAK.,:t-toy. try A A. A. ' A._ 

DUI 
t ÍrA. 

\ TOR all CIO a ressaltar quit eSlia6 COI-WidCra0e'S 'Vera apenas 
para. zirgurnentar, pois er&se, piamente no acolhimento das premainai-es 

como a afittnat¡ao (la meihoi jutiça que evitara a oconncia 
eariquecuricnto ilícito da autora,. necessário se faz a declinaçáo de circunstancia 
que se constitui ern fato extinlivo do prten!:-so direito reclamado. 

Revelando-se fato que envolve confusAo entre prelintimm- e 
orbita o mundo jurídico da contenda a fig= das Resoluy6es interna 

corpore da Reclamada, atraves das quais foram concedidos sucessivos repasses 
aos aos salários de todos os seus servidores, entre os quais obviamente 
Reclamante. 

Essas Resoluções em water:jolt:E.- wain-se em 
harmonização coin a política salarial ditada pelo Governo Central, que sem 
duvida ilitnaaa tambetn inspirou a celebtaçao do Acordo Coied-vo eseu Teimo 
Aditivo, que nine's aos seus restritos mandamentos_. abusivainente deles 
extrapolarant pata iruoinii í Reclamada obriaack3es indevidas. 

Assim fõi qu.r em 14 de junho de 1,991, pela r . 1..  18/91, 
Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por conto) sobre a 

remuneracao a titulo de Abono, com incidência sobre os sahltios do rnes 
abril daquele ano. 

Em .12 de setembro de 1.901. pela Re.olut;tio 74191, concedeu 
INCORPORA -7A0 do abono tratado peia Resoluçtto anterior aos s;711arios dos 
servidores, além de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o. ITIC15.T3 Ei I da 
Lei S 178/91 

Ern 07 de cçai-Aibt,-_, de 1991. pela ResohNao 26.91. dell aos 
seus servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de 



"Pin 01 '4e novembro de1,991, pela Res:olut;i4o con.cedeu 
aos seus servidores (vinte e treis por cent()) de reajw,.;te a titulo de 
antecipa* salarial. 

Em 26 de dezembro de 1.991, pall ReF4olutA.o 15/91, para 
incidir sobre o mesmo me s de dezembro e também ao 13o, salário, concedeu 
abono aos seus servidores. nos precisos: termos que estipulou a Lei S. 

Em 71 de iani-irc, de 1.991, pela Resolução 001/97, dentro 
olie e j P,,,t7ri,, n.41 do Mini,:tér;,-, PC011071'11:7) 
COneedell aos seus rr7e \a20re5 05 reajustas precoPiT,dos. 

Fm 25 de maio de 1992..  através da Resolucao 14/97. em 
obedient ;i0 promanado da Lei 8,1'17.'91 e portacia 41.2 do Mini..5,T.erio tin 
Economia Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores. Dora 
inoidt,n6o prOpr-io mes de maio.. 130,06 (cento etfinta virgula seis por 
cPnto), acrescidos de 9,64 (nove virgula sessenta e quatro por cento ) que 
pr,,Yyjercini da rt ociaçio S'i.darikil em comento, 

0 clue se pretendia Qom a celebraçao do acordo coletivo 
olliurPadr, sempre res?uardar 1.1' itegridade salarial dos efeitos dan.Uilios 
Utfiaçao., akin de conferir. aos tileSinOS ganhos reais, A política salarial adotada 
pelo Governo Central também tinha esse objetivo. A sua fekiic.,, dito acordo for 

Ao longo do exereieio de 1:991, a Reclamada veio. eri 
estrita obediência aqueles ditames legais majorando, através daquelas 
R.esoluc,;6es„ ossodarios de todos os seus servidores. Ocorreu. NAM Juiz. que a 

Reclamada, ao nszyom proceder, no apenas cumpriu Tin Integra a politira 
da epoca como todo szetit,T, !,--7.enidnote$; eom eonces5,ao de 

reajustes salariais que inclusive foram proleiados para o exereicio 
subseouente - sempre de forma exisapolante aos indices inflacionatios, alem 
ate do que pretendia o acordo coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença foram resguardar o 
poderde compra dos salarios e conferir-lhes ganhos rears. Os reajustes 
concedidos pelas resoluOes citadas alcançaram plenamente esse objetivo. 
Ora, se isso é verdade, como indiscutivelmente e, a concessão dos indices-
estampados no acordo coletivo seria a um só tempo pennlizar indevida 
itgustamente a Reclamada e propiciar o enriquecimento ilícito da Reclamante, o 
que sabidamente é detest-, ern lei. 
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O IiPTl i 11 do diziip il*Nrnu n i -sa q cor essies salariais: elas 16.1kr .M..r • 

now,' erani, Pede ink,-.0,-riorileio aos ,41.1ario,v ji. houve tal incorpor2oc, fit-f,-,,67, I 9,:)1 

LIc e 20 exposto, a Reclamada requer 
finalmente que nestes termos e nos melhores de dirc.to. seja a presente 
contestação recebida e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as 
preliminares arguidas e absolver-se a Reclamada da irrogaç4.1o. ou ainda 
a-de-Ili:rand() ao merit°. para declarar a exigribilidade dos indices de reajuste 
pleiteados com base no indigitado ACT pela efetiva concessao dos reaiustes 
Reciamonte através das Portarias ora vindas colação e anida, caso essa incuta 
,unta também assim não entenda, digne-se julgar pela legalidade da dedução 
das das concessões efetivamente rea1i7ad.as a favor da Reclainente, dedução essa a 
1icidirsobre o que o resultado da ap1ica0o de tais •Sobeiarern ao total 
das concessões. 

Protestando pela produção de todos os gêneros de provas ern 
direito permitidas, tais como testemunha , periciais e depoimento pessoal da 
Reclamante, sem exclusão de quaisquer outras. 

Pede Deferimento 

CuiabalMt., 23 de abril de 1.996 

OTTiON ,TAIR DE 'B 
OADNET 4328 

NE \\, ION RE!Ei. 
OABYM 

)sTAE FARIA 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURAÇÃO "AD-JUDITIA" 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, Sociedade Anônima de Economia 
Mista, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-

32, com sede nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo 
- CPA, Palácio Paiaguis, neste ato representada pelo seu Liqui 
dante, Dr. JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
Contador, portador da C.R.C. n9 2.291-MT, e do CPF n9 048.803. 

401-97, pelo presente Instrumento de Procuração, nomeia e cons 
titui seus bastantes procuradores, os advogados NEWTON RUIZ DA 
COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT sob o n9 2.597; VERA LÚCIA 
ALVES PEREIRA, inscrita na OAB/MT sob o n9 1.658, e OTHON JAIR 
DE BARROS, inscrito na OAB/MT sob o n9 4.328, encontradiços na 
sede da outorgante, no endereço supra, onde recebem as noticias 
forenses, a quem confere amplos poderes para o faro em geral, 
com a cláusula "AD-JUDITIA" em qualquer Juizo, Instancia ou 

Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações compe 
tentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, ate 
final decisão, usando os recursos legais, e acompanhando-os 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para confessar, desis 

tir, renunciar direitos, transigir, firmar compromissos ou acor 
dos, receber e dar quitação, propor execução, requerer falência 
habilitar credito, ação ordinária, procedimento sumarissimo 
ação rescisória, embargos, agravos, representando ainda o outor 
gante, para o fim do disposto nos artigos n95 447 e 448 do Códi 
go de Processo Civil, agindo em conjunto ou separadamente, po 
dendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no 
interesse do outorgante. 

Cuiab&-MT, 23 de abril de 96. 

JOSE GONÇ LHO DO PRADO 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, Sociedade anônima de Economia 

Mista, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-

32, com sede nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo 

- CPA, Palácio Paiaguis, neste ato representada pelo seu Liqui-

dante, Dr. JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 

Contador, portador da C.R.C. n9 2.991-MT, e do CPF n9 048.803. 

401-97, residente e domiciliado nesta Capital, nomeia como seu 

preposto, ODETE PINHEIRO DA SILVA, bras., casada, portadora do RG 
Ng 104.996-SSP/MT e do CPF ng 265.910.651-72,xxxxxxxxx

residente 

e domiciliado nesta Capital, para fim de representá-lo em Recla 

mação Trabalhista que lhe move ANA MARIA CORREA DA COSTA,xxxxx 

nos autos n9 516/96 perante a MM. 2d Junta de Conciliação e 

Julgamento de Cuiabá-MT. 

Cuiabá-MT, 23 de abril d 996; 

JOSE GONÇA ELHO DO PRADO 

ante - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

2* JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 23 dias do mês de abril do ano de 1996, reuniu-se a 2a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz Presidente BRUNO LUIZ W. 
SIQUEIRA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 
Proc. 516/96 entre as partes: Ana Maria Correa da Costa e Cia. de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, reclamante e reclamada, respectivamente. 

As 13h42 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presente a reclamante assistida pelo Dr. Nilson de Arruda Pinto, OAB/MT. 

Presente a reclamada através da preposta Sra. Odete Pinheiro da Silva 
acompanhada pela Dra. Maira Conceição Pinho Marques, OAB/MT 968. 

Inconciliados. 

Pelo advogado do reclamante foi requerida ajuntada aos autos de cópia da pag. 12 
do Diário da Justiça de MT de 11.04.96, requerendo a aplicação da pena de confissão 
A empresa reclamada ao fundamento de que a preposta da mesma move reclamação 
trabalhista em desfavor da empresa reclamada com idênticos pedidos da reclamante. 

Pela advogada da reclamada foi dito não ter nenhuma impugnação quanto ao 
documento. 

Pedido formulado pelo advogada da reclamante será apreciado quando do 
julgamento. 

Defesa escrita com documentos dos quais se dá vista A contraparte em audiência, 
cuja a manifestação foi a seguinte: "Nada a impugnar". 

Disseram as partes não terem mais provas a produzir em juizo, dai a JCJ declarar 
encerrada a instrução processual. 

Razões finals orais remissivas. 

Rejeitada a última proposta conciliatória. 

Para julgamento designa-se o dia 30.04.96, its 16h26. 

Cientes as partes. 

Suspendeu-se As 13h45. Nada mais. 

1 
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ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 0516/96 

Aos 30 dias do mês de abril de 1996, reuniu-se a 2 JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MT, presentes o Senhor 
Juiz do Trabalho no exercício da Presidência e os Senhores Juizes Classistas, 
representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final assinam, para 
audiência relativa à Ação Trabalhista (Processo n°0516/96), entre as partes: 

RECLAMANTE : ANA MARIA CORRÊA DA COSTA 

RECLAMADO : CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

As 16:26 horas, aberta a audiência, de ordem do MM.Juiz do 
Trabalho foram apregoadas as partes: ausentes. 

Proposta a solução do litígio e após colhidos os votos do 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 



SENTENÇA 

I -RELATÓRIO 

ANA MARIA CORRÊA DA COSTA ajuizou ação trabalhista em 
desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO alegando o não pagamento de reajustes 
salariais decorrentes de Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho. Pediu 
a condenação da reclamada ao pagamento dos percentuais ajustados ,bem 
como os reflexos sobre as demais parcelas de natureza salarial e FGTS. Deu 
causa o valor de R$3.000,00. Juntou documentos. 

Comparecendo à audiência, a reclamada ofertou contestação 
arguindo prejudicial de nulidade do Termo Aditivo e do Acordo Coletivo de 
Trabalho, por motivos diversos e ,quanto aos pleitos, afirmou o pagamento da 
maior parte dos reajustes apontados, inclusive através de norma administrativa 
posterior ao Termo Aditivo de 27 de setembro de 1990.Disse indevidos os 
honorários advocaticios, pedindo fossem julgados improcedentes os pedidos 
formulados na inicial. Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca dos documentos acostados à contestação, 
a reclamante disse nada ter a impugnar. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pela procedência e improcedência. 
Propostas conciliatórias recusadas. 

o relatório. 

II-FUNDAMENTAÇÃO 

II.a-REAJUSTES SALARIAIS.CONTRARIEDADE 
POLÍTICA SALARIAL DO GOVERNO FEDERAL. 
NULIDADE DO AJUSTE. 

A reclamante persegue o pagamento dos percentuais de reajuste 
salarial aludidos na clausula 5a do Termo Aditivo , asseverando que 
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reclamada o efetuou até o mês de fevereiro de 1991, deixando de faze-10 a 
partir desse mês. 

A designação "Termo Aditivo" dada ao instrumento que introduz 
alterações em um Acordo Coletivo de Trabalho deve ser entendida como 
sinônimo deste , eis que aquela norma coletiva de trabalho , a teor do disposto 
no art.615 e parágrafos ,da CLT, só pode ser modificada por outra de igual 
natureza, cujo processo de produção tenha observado as mesmas formalidades 
legais a que se submeteu a primitiva. 

Feita essa inicial ressalva, importa considerar-se que , ao tempo 
da formalização do "Termo Aditivo", suporte dos pedidos, em 27 de setembro 
de 1990, havia uma política salarial do Governo Federal, ditada pela Lei n° 
8.030, de 12.04.90, que somente foi revogada pela Lei n° 8.178, de 01.03.91. 

De se recordar que a famigerada Lei n° 8.030/90,em que se 
converteu a Medida Provisória n° 154/90, foi objeto de acesa controvérsia 
jurisprudencial ainda algum tempo após o pronunciamento do E.STF, que 
declarou constitucional a supressão, por ela promovida, da variação do IPC do 
mês de março de 1990, na base de 84,32%, como índice de reajuste dos 
salários do mês de abril de 1990(MS n° 21216-1/DF,publicado no DJU de 
28.06.91,pag.8.905). E também que, ao pacificar a sua jurisprudência em torno 
do chamado "Plano Collor" ,simultaneamente e até por coerência,ressalte-se, 
no rastro do Excelso Pretório, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho 
passou a entender constitucionais as supressões de reajustes anteriormente 
promovidas pelo Decreto-lei n° 2.335/87(Plano Bresser) e pela Lei n° 7.730/89 
(URP fevereiro de 1989), cancelando, assim, os Enunciados n°s 316 e 317. 

Ante as disposições da Lei n° 8.030/90, portanto, foram afastadas, 
para fins de reajuste de salários nos mêses de abril e maio de 1990, as 
variações percentuais do [PC em março e abril de 1990, respectivamente, de 
84,32% e de 44,80%. 

Isso tem explicação. Se o Plano tinha por mira frear a escalada 
inflacionária, não poderia admitir que expectativas de inflação, que haviam 
sido embutidas nos preços antes do advento daquele, fossem projetadas após o 
inicio de sua execução, realimentando o processo que buscava interromper. E 
é indubitável que os indices de 84,32% e 44,80% -este 
relativo,hipotéticamente,ao IPC de abril de 1990,o qual reajustaria, se mantido 
o sistema de reajustes da lei anterior, os salários do Ines de maio de 1990 - 
não se referiam à inflação realmente verificada após a entrada em vigor da 
política fixada na Lei n°8.030/90. 

A partir, pois, da edição da Lei n°8.030/90 e segtuid 
sistemática por ela ditada, somente se poderia cogitar dos reajustes e a 



O 

baseados em indices oficialmente reconhecidos cuja variação estivesse 
compatível com os métodos preconizados pela referida política salarial. 

Assinale-se, neste passo, que o "Termo Aditivo" reconhece, 
em sua cláusula la , "...o percentual de 44.80 (Quarenta e Quatro e Oitenta 
Por Cento), referente ao IPC do mês de abril/90 que será pago na data base 
das categorias no mes de maio/1991,", consignando-o no quadro da 
cláusula 5 a como Reposição Salarial, a despeito , repita-se, da Lei n° 
8.030/90, então vigente, proibir a sua utilização como índice de reajuste 
salarial, dado que, nos termos da Portaria n° 191-A,de 16.04.91, do Ministro da 
Economia,Fazenda e Planejamento, o percentual de reajuste mínimo para os 
salários em geral, bem assim para o salário mínimo do mês de abril de 1990, 
fora de 0%(zero por cento)-(D.O.U.de 20.04.90,p4.7.446). 

Demais disso, a cláusula la citada está versando matéria estranha 
àquela especifica norma coletiva, ou seja, o reajuste da próxima data base da 
categoria, que deveria ser alvo de disciplina própria do novo acordo coletivo e 
que se sujeitaria à Política Salarial traçada na Lei n° 8.178/91, já vigente nessa 
ocasião. 

Quanto à cláusula 2a, declara-se nela que o Governo do 
Estado(embora não tenha firmado o Termo Aditivo e nem se mencione quem o 
estaria representando) reconheceu "...a perda da inflação acumulada no período 
de maio/90 a agosto/90, por cujo pagamento obrigou se efetuar em 6 (seis) 
parcelas... totali7ando o referido percentual em 49,49% (Quarenta e Nove e 
Quarenta e Nove Por Cento)...", ainda que, se obedecida a Política Salarial do 
Governo Federal, não se vislumbre em que se apoiaria essa perda, vez que os 
reajustes mínimos haviam sido fixados em 0%(Portaria n° 289, de 16.05.90, do 
MEFP, publicada no DOU de 17.5.90, pág. 9.384) e o aumento, permitido 
pelo art.3° da Lei n° 8.030/90, que deveria estar calcado na produtividade do 
setor, jamais ultrapassaria o percentual de 4% ao ano, o que era reconhecido 
pelo TST e estava compatível com o desempenho médio da economia 
nacional. 

No que concerne à cláusula 3a, registra-se que tem por finalidade 
assegurar o crescimento real do salário mínimo nos mesmos percentuais já 
garantidos aos trabalhadores em geral pelo parágrafo único do art.5° da Lei n° 
8.030/90. 

Ocorre que, embora o Aditivo acene com o crescimento do salário 
mínimo, na realidade, os destinatários de tal acréscimo são todos os 
empregados da reclamada,consoante o quadro constante da cláusula 5a, 

representando a frustração da política salarial do Governo federal na p 



**".. 
Agf.2 

que se propunha a conceder aumentos ao salário mínimo em percentuais 
superiores aos eventualmente obtidos pelos ocupantes de outras faixas salariais. 

Finalmente, a cláusula Lia do Termo Aditivo contempla uma 
Política Salarial própria dos empregados da reclamada, baseada em reajustes 
trimestrais, o que sublinha, em definitivo, a desobediência aos princípios e 
regras da lei federal vigente. 

Frente a esse quadro , revela inteira oportunidade evocar-se o 
magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

• 

"Ao contrário do direito comum, em nosso direito, a pirâmide que 
entre as normas se forma terá como vértice não a Constituição Federal ou a lei 
federal ou as convenções coletivas de modo imutáve1.0 vértice da pirâmide da 
hierarquia das normas trabalhistas sera ocupado pela norma vantajosa ao 
trabalhador, dentre as diferentes em vigor. 

Como o bem comum faz com que prevaleçam interesses gerais 
sobre os de classe, pode o Estado elaborar leis proibitivas de ajustes de direitos 
mais vantajosos para o trabalhador.A lei estatal pode proibir aumentos salariais 
acima de indices que o Governo indica , na defesa do processo econômico de 
combate A. inflação. Nesse caso , a restrição será plena de efeitos." (in "Curso 
de Direito do Trabalho",Sdo Paulo,Saraiva,7a ed.atualiz.,1989,págs.164/165). 

No mesmo sentido, Otávio Bueno Magano: 

"Conclui-se ,em síntese, que a aplicabilidade da convenção 
coletiva resulta da conjugação de dois princípios : o da prevalência da norma 
de maior hierarquia e o da condição mais favorável. 

Esse último principio vem sofrendo ultimamente alguns contrastes, 
impostos em nome do dirigismo contratual do Estado com tendência a 
exacerbar-se em fase de crise econômica. Trata-se de fenômeno universal, e 
que no Brasil refletiu-se primeiro na regra do art.623, da CLT, cujo enunciado 
é o seguinte: "Será nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo 
que , direta ou indiretamente, contrarie proibição ou norma disciplinadora da 
política salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e 
repartições públicas, inclusive para fins de revisão de pregos e tarifas de 
mercadorias e serviços." A leitura do texto revela que, contendo a convenção 
ou o acordo cláusula mais favorável ao trabalhador, do que a que resultaria 
aplicação da política econômico-financeira ou política salarial do Gove 
não pode a mesma cláusula tornar-se eficaz, deixando, assim, de a 

''osiriben 
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principio da condição mais favorável em análise."( in "Manual de Direito do 
Trabalho - Direito Coletivo do Trabalho",volume III,Sdo Paulo, Ltr, 1993, 3' 
ed. atualiz ,pags .163/164) 

Em voto proferido nos autos da AC 582.3816-TJRS, o magistrado 
e professor ilustre Galeno Lacerda deixou registradas as seguintes 
observações, que se reputam de evidente utilidade ao deslinde da questão ora 
em exame: 

"As leis monetárias, pela própria transcendência do Direito 
Público de que se revestem, são de aplicação imediata, segundo o consenso dos 
mestres de direito transitório, sobre os contratos em curso e, bem assim, sobre 
qualquer relação jurídica de outra natureza, pública ou privada, não ressalvada 
pelo novo texto. 

A propósito da incidência da lei nova sobre os contratos, 
ROUBIER destaca as normas que modificam o estatuto legal, e explica que 
elas os afetam porque o estatuto legal constitui a situação jurídica primária, ao 
passo que o contrato resulta de situação secundária. E, depois de afirmar que as 
leis monetárias incidem sobre os contratos vigentes, esclarece com notável 
argúcia: 

E precisamente, se produz efeito sobre os contratos em curso, é 
porque não se trata de lei relativa a uma situação contratual, mas a um 
estatuto legal, o estatuto da moeda, essa lei, considerada de direito público, 
atinge a todos os súditos do Estado, tanto em seus contratos como fora deles; 
é um erro considerá-la como lei concernente a contratos.(ROUBIER, PAUL, 
"Le Droit Transitoire",2a ed.,1960,p.426) 

Não afeta ela direito adquirido, pela simples razão, como acentua 
ROUBIER , de que inexiste direito adquirido a padrão monetário, estatuto legal 
da moeda, matéria da competência exclusiva do Estado." 

Como ficou demonstrado, linhas volvidas, os reajustes pactuados 
contrariam frontalmente a política salarial fixada pelo Governo Federal por 
intermédio das Leis tic's 8.030/90(art.4°) e 8.178/91(art.9°),sendo nulo o 
"Termo Aditivo" que os consagrou, consoante os imperativos termos do caput 
do art.623 da CLT. 

Repise-se o fato de que o multirreferido "Termo Aditivo " 
celebrado quando já se encontrava vigendo a Lei n°8.030/90. Tal circuns 



poupa o intérprete de considerações acerca da existência ou não de ato jurídico 
perfeito e sua afetação por lei posterior. E é claro que, viciado o ato, assim ele 
se apresentava quando do advento da Lei n0 8.178/91, que também inadmitia 

os reajustes pactuados e a "Política Salarial" que tentava instituir. 
Por isso , à vista do disposto no parágrafo imico do mesmo artigo 

citado, declara-se de oficio a nulidade do "Termo Aditivo" constante às fls. dos 
autos , não se lhe reconhecendo qualquer efeito desde a sua celebração. 

Destarte, indeferem-se todos os pedidos de reajustes decorrentes 
do malsinado Termo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

II.b - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 4 

porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 
Indeferem-se. 

111-C ON CLUSÃO 

Ante o exposto, resolve a 2a Junta de Conciliaçao e Julgamento de 
Cuiabá-MT , A. unanimidade, julgar IMPROCEDENTESos pedidos 
formulados na inicial para absolver a reclamada CODEMAT-COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO da 
pretensão deduzida pela reclamante ANA MARIA CORRÊA DA COSTA, 
nos termos da fundamentação. 

Custas pela reclamante no montante de R$60,00 calculadas sobre 
R$3.000,00 , valor atribuido 5. causa. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, dela se encaminhem 
cópias, para as providências cabíveis, ao C.Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso e ao Ministério Público Estadual. 

As partes estão cientes desta sentença (Enunciado 197/TST) 
Nada mais. 
Encerrou-se as 16:28 horas. 

ANTONIO JOSÉ MACHA 
JUIZ DO TRABALHO 
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PROCESSO : N2 516 / 96 

24 - JCJ. e Secretaria. 

RECORRENTE: ANA MARIA CORRA DA COS 

RECORRIDA : CIA. DE DES. DO EST. DE 4 GROSSO - CODEMAT 

ANA MARIA CORRA DA COSTA, ja qualificada 
nos autos da AQ.A0 TRABALHISTA em epigrafe, na qual contende com COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, por seu advogado 
e bastante procurador que esta subscreve, vem, mui respeitosamente perante 
V. Exa., RECORRER da r. decisão, com fundamento no Art. 895, 
da CLT, ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 234 Região, interpondo 
o competente RECURSO ORDINÁRIO, consubstanciado nas 
RazOes em anexo. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-Mt., 08 4‘.'io de 1.996 
0°4,%419 

Ah. ML . 2.40 
d" 
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RECURSO ORDINÁRIO 

RECORRENTE: ANA MARIA CORRP.A DA COSTA 

RECORRIDO : CIA. DE DES. DO ESTADO DE MATO GROSSO - CCTEMAT 

Egregia Turma do TRT: 

Data venha da ilustre decisao do 

Colegiado de 1° Grau, por maioria absoluta, que declarou nulo o termo 

Aditivo ao Acordo coletivo de Trabalho, firmado entre o Sindicato da 

Reclamante e a Reclamada. 

Preliminarmente, a Recorrente n.o 

concorda com r. decisão, visto que contraria frontalmente decisOes anteriores 

inclusive o da propria prposta da Reclamada, cue move a competente Ação 

Trabalhista, reevindicando os mesmos direitos, inclusive com 

favoravel transitada em julgado em primeira e segunda instancia, 

publicação do D.J. datado de 11.04.96, fotocOpia em anexo as 

n° 136, do presente auto. 

sentença 

conforme 

fls. de 

N. Julgadortes, como pode no nresente 

caso, a Justiça usar de dois pesos e duas medidas, vez que todas as decisOes 

anteriores do como legitimo o Termo Aditivo firmado entre o Sindicato 

da Reclamada e a Reclamada. Derepente, como em passo de magica, muda-.e 

o entendimento, e o que era legal passa a ser ilegal. 



DA VALIDADE DA OCT E SEU TERMO ADITIVO 

A Reclamada por tratar-se de uma 

sociedade de economia mista es-ta sujeita s regras do art. 173, § 12 da 

CF/88, sendo seus empregados benefici&.rios das garantias e vantagens 

previstas e asseguradas em CCT, como tem proclamado de forma unanime a 

doutrina e jurisprudencia pretoriana, como se ve dentre outros dos seguintes 

julgados: 

"As sociedades de economia so obrigada' 

a pagar aumento salariais previstos 

em normas de Convengoes Coletivas 

de Trabalho". TST - E - RR 96/86-2, 

in DecisOrio Trabalhista, junho/91, 

pg. 88/89, silvonei Sergio Piosevan. 

"Nao e servidor publico o empregado 

de emnresas públicas que explorem 

atividade economica e de sociedade 

de economia mista, a teor do art. 

173 § 12 da Constituiggo Federal/88". 

TRT 7a Regido 2404/90, in DecisOrio 

Trabalhista, pag. 90/91, janeiro/91, 

Silvonei Sergio Piovesan. 

Assim, sendo a reclamada uma sociedade 

de economia mista, induvidosamente seus empregados estio sujeitos e so 

beneficiarios das vantagens concedidas atraves de CCT, na forma do citado 

12, do art. 173, combinado com o art. 72, inciso XXVI, ambos da 

Constituição Federal. 

"Prima facie" e preciso esclarecer 

que inexiste qualquer vicio nulificante do referido aditamento ao acordo, 
, 

em face de derespeito a politica salarial vigente a epoca, pois havia, 

jL. na diretriz da Lei 8.030/90, art. 32, autorizagdo para livre negoci ggo 



Portanto, no hA de se falar em 
infrigencia ao art. 82 e 623, da CLT. 

Ora, o instrumento não possue vícios 
de consentimento, intrinsecos ou extrinsecos, detectAveis e arguidos e 
arguives nessa instancia juridica. Ao contrario e eficaz e valido. 

Os acordos coletivos são absolutamente 
salutares e devem mesmo ser estimulados. Nesse diapasão a decisão do 
C. TST, no DC 154.876/94, AC. SDC 192/95, 27.03.95, da relatoria do 
Min. Pazianotto, "in LTR 59-06, " verbis". 

"Finalmente, devce ficar assegurado 
que o artigo 623 da Consolidagao das Leis do Trabalho perdeu sua eficacia 
ante o robustimento da garantia constitucional de direito A livre negociação, 
contida no citado inciso XXVI do seu artigo 72. E de elementar 
responsabilidade das empresas, estatais ou não, mas sobretudo sobretudo 
daquelas que compOem a administração indireta e se valem dos favores que 
lhes concede o Estado, zelar pela sua saude economica-financeira, e 
credibilidade diante da sociedade e dos seus trabalhadores". 

0 Acordo Coletivo e o seu Termo Aditivo 
e formalmente valido, muito embora possa ser questionado ouanto ao seu 
aspecto da moralidade administrativa. Mas tais incursOes exigem campo 
e foro competente. 0 que não o caso. 

E cediço clue a norma Coletiva de Trabalho 
tem força de lei entre as partes e o seu no cumprimento so se justifica 
quando a norma coletiva e denunciada, nos termos do artigo 651 da CLT. 
Em assim sendo, ainda que norma legal superviniente altere ou modifique 
situaggo e condigOes de trabalho existente a epoca da celebracao do referido 

, 

acordo ou convenggo coletiva, sO pode ser descumprido pela parte interessada 
nos termos preconizado pelo referido artigo, o que no pode e simplesme e 
ser descumprido tornando-se inadimplente a parte que o fez. 



Por outro lado, a Constituiggo Federal 

de 1988 deu enfase aos acordos coletivos de trabalho, valorizando a 

auto-composição dos conflitos de trabalho, sendo que as condigOes inseridas 

nestes pactos coletivos so eficazes e contra elas ngo prepondera qualquer 

interesse individual, devendo as partes acordantes assumirem os onus dai 

decorrentes. 

0 artigo 173, parggrafo 12 da 

Constituiggo Federal, estabele que as empresas públicas se obrigam a cumprir 

as mesmas normas aplicaveis as empresas privadas, inclusive duando as 

obrigagOes trabalhistas. Constitui, pois, o Acordo Coletivo norma contratual 

coletiva. Seu car ater normativo impe a sua observancia pelas partes 

convenentes. 

Autoriza pois o artigo 611, pargrafo 

12, da Consolidaggo das Leis do Trabalho, que o Sindicato de representaggo 

profissional firme acordo coletivo de trabalho com uma ou mais empresas 

da correspondente categoria econOmica, que estipulam condigOes de trabalho, 

aplicLveis no gmbito da empresa ou das empresas acordantes Ls respectivas 

relag6es de trabalho. 

A nova politica de 1.988, de igual 

forma, tambem eleva tal ajuste a nivel constitucional, ao prever e autorizar 

tais ajustes de normas de autogoverno das próprias relagoes de trabalho, 

firmada entre os Sindicatos de representação de ambas as categorias, 

profissional e economica. 

Segundo Manoel Alonso Garcia, depois 
de conceituL.-los como fonte de direito toda força social com faculdade 

normativa criadora, afirma que a convenção coletiva e a forma pela qual 

uma profissgo expressa o direito. Por outras palavras, a convenção e 

para esse autor uma fonte de direito. ("Curso de Derecho del trabajo"). 

A opinião de Wilson de Souza Campos 
Batalha aproxima-se de Kaskel e Dersch (Derecho del trabajo, pg. 83) 



quando estes afirmam que e ela "um contrato unitLsio de Direito Civil 

composto, necessriamente, de dois elementos que constituem nos efeitos 

normativos e efeitos contratuais", quando afirma que: A Convenço Coletiva 

de Trabalho e, no scS um contrato, como tambem um ato normativo. 

Verificada a natureza e constitucional 
do ajuste firmado entre o Sindicato de representaggo da reclamante e a 

- 
prorpria diregao administrativa da reclamada, ao realizarem um ato de 

natureza contratual, ao instituirem os valores da remuneraçgo a ser cumprida 

no tempo, para resgate do trabalho ã. referida empregadora, perfeita e 

cabalmente formalizado, e contra o qual jamais foi oposto qualquer argumento 

para sua invalidação, restou sacramentada uma norma de ordem institucional 

a ser obedecida e devidamente cumprida, valendo a rmLcima: 

"Pacta Sunt", os contratos so firmados 

para serem cumpridos. 

A r. sentença agride os dispositivos 

constitucionais, e se mostra incompativel com o disposto no Art. 125, 

I, do CPC. 

DO Pk.DIDO 

Mediante ao acima exposto, a recorrente 
espera cue seja a r. sentença reformada totalmente. 

Por consequencia e de justiça que 
este Colendo Tribunal, atraves de sua inclita Turma, reforme a sentença, 
julgando procedente a pretenggo da recorrente. 

Assim decidindo, Vossas Excele'ncias 
podem se sentirem convictos de estarem cumprindo o honroso dever d 
ver prosperar a 

JUSTIÇA 



Sao os termos em que, 

Espera Deferimento. 

• CuiabL.-mt., 08 de maio de 1.996 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais 

DARF 

11 RESERVADO 
o 

01 CARIMBO DO CGC 

41, okiE Ana Maria Comas da Costa 

02 DATA OE VENCIMENTO 

Z 4 005,9 6

03 N° CPF OU CGC 

502.665. 431.40
04 

05 

CÓDIGO DA RECEITA 

1 5 0 5/96
N. DA REFERÊNCIA 

3421 rai e9 
06 N° DO PROCESSO 

51s/96 
13 TELEFONE 07 wa.014 DA MECEITA 

Mk 60,00 
14 VALOR ORIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 

1505/96 
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rectos Ana Maria C da Costs 
reed*: Cia ao Des Av .do mT, 

171/96 

0, 
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36- GRAFOPEL - GRÁFICA E EDITORA LTDA C,P(MF) 00. .303/30 2 
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ATENÇÃO 
08

SENDO PESSOA JURÍDICA, 09 
ALEM DA APU CACAO 

DO CARIMBO CGC 
NO CAMPO 01, 10 

PREENCHER 0 CAMPO 03. 

VALOR DA MULTA 

VALOR DOS JUROS LOU ENCARGO OL-1025/69 

VALOR TOTAL 

60,00 
15 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA (SOMENTE NAS 1° E r VIAS) 

CEF101695. 414,119050735 05206 

C E A 0 
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de L9 9 (0 
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Diretcr La ;:,ecrotiala 

Recebido Hoje. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALTIO DA 23a REGIÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 3386/96 EM 20.06.96 

PROCESSO N" 516/96 
RECLAMANTE: ANA MARIA CORREA COSTA 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa.. NOTIFICADO para o(s) fini(ns) previsto(s) nos 
iteni(ns) abaixo: 

rtsp. fl 153- J.Reccbo o R.0, À partc contrária para contra razacs. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatirio, via postal, 
em 20.06.96 (2' feira). 

CODEIVIAT 
AC DR a MARIA CONCEIÇÃO P MARQUES 
ONTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CJIABA.-MT 

- TIT - 23" REGIÃO - r ICJ. - CUIABÁ-MI - RUA MIRANDA REIS, 441 
COMPROVANTE ENTREGA DO SEED PROCESSO W: .516-196 
NOTIFICAÇÃO W 386/96 DATA: 20.06.96 

CDDEMAT 
NC DR8 MARIA. CONCEIÇÃO P MARQUES 
CENTRO POLÍICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABÁ-MT 

ASSINATURA DO DES'INATARIO 



EXMO. SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA E. 2a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

Processo n° 516/96 

.N!.? 

C\1 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
the move ANA MARIA CORREA DA COSTA, e que têm curso por essa 
digna Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na 
melhor forma de direito oferecer as suas CONTRA-RAZÕES às articuladas 
no Recurso Ordinário interposto pela Reclamante, aduzindo para tanto os 
substratos fáticos e fundamentos jurídicos expostos em separado. 

Da juntada desta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 04 de julho de 1.996 

NEWTON RUI2 DA COSTA E FARIA 
OAB /MT 2.597 



CONTRA - RAZÕES DA RECORRIDA 

PROCESSO N° 516/96 

RECORRENTE - ANA MARIA CORREA DA COSTA 

RECORRIDA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

A respeitável sentença recorrida, para usar esdrúxulo 
neologismo introduzido por caricata e folclórica figura do cenário politico 
nacional, já de tristíssima memória, se mostra absolutamente imexivel. 

O móvel da presente demanda, o célebre Acordo Coletivo 
celebrado entre a Recorrente e o Sindicato que representa a categoria dos 
seus empregados, jamais havia sido na sua essência analisado de forma tão 
percuciente, abrangente, logica e sobremaneira judiciosa, que expusesse tão 
eloquentemente as suas mazelas à irrisão da consciência jurídica a partir da 
qual o judicante laboral indefectivelmente tem ditribuido a melhor justiça em 
nosso Estado. 

Foi assim quando destacou a forma injuridica da 
celebração, afrontosa às disposições do artigo 8° do Diploma Consolidado, 
pelo fato da existência de norma congente e de efeito erga omnes, que fazia 
defeso convenções daquele jaez. 

Foi assim quando de forma veemente e incontestável 
repudiou a anomalia em que se constituiu a aditivação àquele Acordo, 



perpetrada ao arrepio flagrante das especificações promanadas do artigo 615 
daquele mesmo Estatuto. 

Foi assim quando, dissecando até exaustivamente a 
profusão de ditames que envolvi= a matéria, em irretocável cotejamento, 
sob raciocínio claro e de logicidade pertinaz, foi depurar do pântano em que o 
cipoal chafurdava e brandiu a pérola cujo brilho eclipsou definitivamente 
decretos-leis e enunciados que sustentavam espuriamente indices de aumento 
que eram indevidos e reajustes rematadamente iníquos. 

A sustentar a tese lúcida, foi o bilhante Juiz a quo buscar 
amparo doutrinário simplesmente em exegetas do porte de Amauri Mascaro 
Nascimento, Otávio Bueno Magano, Galeno Lacerda e ROUBIER, cujos 
ensinamentos não podem e não devem ser ignorados, porque isso seria a 
negação pura da própria formação acadêmica nacional, haurida sob o influxo 
das lições desse mestres. 

Reporta-se a contra-arrazoante às articulações da peça de 
resistência colacionada cujo espirito foi plenamente acolhido pelo digno 
sentenciante, para requerer a essa Colenda Turma que julgue mantendo 
intangível o que foi decidido nos presentes autos, porque somente assim 
estarão distribuindo a verdadeira JUSTIÇA. 

Cuiabá/Mt., 04 de julho de 1.996 

Newton Rui l Costa e Faria 
OAB 2.597 
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JUNTA -DE C(i)NCiL.IAÇÃO E JULGAMENTO 1-)P CUIABÁ-MT 
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• 

Endereço: Rua Miranda Reis. 441. 
• 1\TOTIFIrAry,k0 1\T° 1326/96 

PROCkSSO N° 516/96 

EM 20.06.96 

ci lv v,LAINTE: im..41A1 oRRL,‘ 
IAJL3

 T j A‘

T2‘ 171.:-:Et i _dA.1\1, 14":00 : COTOEMATI

Peia presente fica V Sa NOT:VIC:ADO pr as s} firn(ns.) previsto( s4 nos 

item(ris) abaixo: 

%& .,-c• I LP r • ( -1, -es ". A Itft "irn vvin, 

se"yrik 73. 1 

LI 

.11,

Li /ILA. i 
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CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CI TT AD A Tt. rr -14 .1..r1.1.71-1.- IVI 1 

Certifico que ° presente 
expediente foi encaminhado 

dcstiriatitrio, via pOgint, 
tin 20.06.96 (27̀ feira). 

e 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA E. 2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

Processo n° 516/96 

te? 
p,•.! 

f.7> 

C.? 

Pecabido Halo. 

(:: 
- 7! O E. 

nossas Cu

oP 2Ple i't,f7r

as 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 'TRABALHISTA que lhe move ANA MARIA CORREA DA COSTA, e que têm curso por essa digna Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito oferecer as suas CONTRA-RAZÕES as articuladas no Recurso Ordinário interposto pela Reclamante, aduzindo para tanto os substratos fáticos e fundamentos jurídicos expostos em separado. 

Da juntada desta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 04 de julho de 1.996 

NEWTON RUIZ A OSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRA - RAZOES DA RECORRIDA 

PROCESSO N° 516/96 

RECORRENTE - ANA MARIA CORREA DA COSTA 

RECORRIDA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

A respeitável sentença recorrida, para usar esdrúxulo neologismo introduzido por caricata e folclórica figura do cenário politico nacional, já de tristíssima memória, se mostra absolutamente imexivel. 

O móvel da presente demanda, o célebre Acordo Coletivo celebrado entre a Recorrente e o Sindicato que representa a categoria dos seus empregados, jamais havia sido na sua essência analisado de forma tão percuciente, abrangente, logica e sobremaneira judiciosa, que expusesse tão eloquentemente as suas mazelas à irrisão da consciência jurídica a partir da qual o judicante laboral indefectivelmente tem ditribuido a melhor justiça em nosso Estado. 

Foi assim quando destacou a forma injuridica da celebração, afrontosa às disposições do artigo 8° do Diploma Consolidado, pelo fato da existência de norma congente e de efeito erga omnes, que fazia defeso convenções daquele jaez. 

Foi assim quando de forma veemente e incontestável repudiou a anomalia em que se constituiu a aditivação Aquele Acordo, 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

perpetrada ao arrepio flagrante das especificações promanadas do artigo 615 
daquele mesmo Estatuto. 

Foi assim quando, dissecando até exaustivamente a 
profusdo de ditames que envolviam a matéria, em irretocável cotejamento, 
sob raciocínio claro e de logicidade pertinaz, foi depurar do pântano em que o 
cipoal chafurdava e brandiu a pérola cujo brilho eclipsou definitivamente 
decretos-leis e enunciados que sustentavam espuriamente indices de aumento 
que eram indevidos e reajustes rematadamente iníquos. 

A sustentar a tese lúcida, foi o bilhante Juiz a quo buscar 
amparo doutrinário simplesmente em exegetas do porte de Amauri Mascaro 
Nascimento, Otávio Bueno Magano, Galeno Lacerda e ROUBIER, cujos 
ensinamentos não podem e não devem ser ignorados, porque isso seria a 
negação pura da própria formação acadêmica nacional, haurida sob o influxo 
das lições desse mestres. 

Reporta-se a contra-arrazoante as articulações da peça de 
resistência colacionada cujo espirito foi plenamente acolhido pelo digno 
sentenciante, para requerer a essa Colenda Turma que julgue mantendo 
intangível o que foi decidido nos presentes autos, porque somente assim 
estarão distribuindo a verdadeira JUSTIÇA. 

Cuiabá/Mt., 04 de julho de 1.996 

Newton Rui Costa e Faria 
OAB 2.597 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

.9  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  i•p: srar 

iNDICE - RO 

PROCESSO JCJ - N° 

1 - Sentença Recorrida  Folha _/4301/4  VV 

2 - Intimação(i5es) da sentença Folha : _Zy9 

3 - Remessa Oficial 

4 Recurso do(a) reclamado(a)  Folha(s)  — 

5 - Deposito Recursal Folha (s) 

6 - Comprovante do Recolhimento das Custas Polhc 

a) as custas foram recolhidas  ern  

7 - Recurso do(a) reclamante   Folha(s) ( S 

8 - Comprovante do Recolhimento das Custas   Folha 

9 - Contra-razões do(a) Reclamante   Folha (s)  

10 - Contra-razões do(a) Reclamado(a)   Folha

11 - Despacho de Recebimento do(s) Recurso(s)  Fo!ha y .s  

OBS: 

  s5" 2 

TERMO DE REMESSA E REVISÀO DE FOLHAS 

Nesta data, remeto estes autos, contendo / 

folhas, todas numeradas e rubricadas. 

DIRETO 

41114017.9 

SECRET 



Em 

sob o número 

de 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

6/ Lr)  de 19 . ,autuei o presente Qef MAO atilal4Lju60 
0 3. 501%  , contendo  459  folhas e 

documentos 

/19 _91110 

hefe
-

Chefe da Se* de Classificação, Revisão e Autuação 

1 Sandra Waria Tom (Ribeiro Xelo 
Assistente do Diretor do SCP 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 

/19 .I _(511) 

10„,OA 

Diretor(a) do Serço de Cadastramento Processual 
Sand ra aCaria (Rosa (Ribeiro aCelo u Assistente do Diretor do SCP 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

Processo TRT-RO 3508-96 

Recorrente - ANA MARIA CORRÊA DE SA COSTA 

Recorrida - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT 

EMENTA - INSTRUMENTO COLETIVO - NULIDADE - 
ARTIGO 623/CLT - Não é nulo o instrumento 
coletivo que prevê reajustes salariais na 
vigência da Lei 8030/90, pois o artigo 30 
deste diploma legal expressamente os 
autoriza, via negociação coletiva, vedando 
apenas o respectivo repasse aos pregos. 

PARECER 

RELATÓRIO 

Inconformada com a r. decisão de fls. 138/144, proferida pela d. 2a JCJ de Cuiabá-MT, sob a presidência do MM. Juiz Antônio Jose Machado Fortuna, recorre a reclamante insistindo no direito a diferenças salariais decorrentes do Termo Aditivo de Acordo Coletivo (f is. 17 e seguintes). 

Custas recolhidas, conforme guia de fls. 152. 

Contra-razões às fls. 155/157. 

Recebido e autuado o recurso, os autos foram encaminhados a esta PRT. 

É o breve relatório. 

1 



Processo TRT-RO 3508-96 

ADMISSIBILIDADE 

Atendidos os pressupostos objetivos e 
subjetivos de admissibilidade, opinamos pelo conhecimento do 
recurso. 

MÉRITO 

Insiste a reclamante no seu direito às 
diferenças salariais decorrentes do Toruio. Aditivo ao Termo de 
Acordo Coletivo, firmado em 04/09/90. 

Com razão. Em dontrário a posição adotada 
pela d. JCJ, entendemos que os citados instrumentos coletivos 
são válidos, não contrariando a Política Salarial vigente 
àquela época, Lei 8030/90. 

0 artigo 3° desta Lei, expressamente, 
autoriza aumentos salariais além do reajuste mínimo previsto, 
livremente negociado entre as partes, tendo vedado, apenas, o 
respectivo repasse aos pregos. 

Inexistindo infringência a ordem legal, 
inaplicável o artigo 623/CLT, data venia. 

Afastada a nulidade do Termo Aditivo em 
questão, opinamos pelo deferimento dos reajustes ali 
previstos, compensados os já concedidos pela reclamada. 

CONCLUSÃO 

Isto posto, opinamos pelo conhecimento e 
provimento do recurso. 

2 o parecer, S.M.J. 

Cuiabá-MT, 12 de novembro de 1996. 

Dennis 
Procura 

Santana 
do Trabalho 

2 

. 231 R 

Att. FL. n.i° 111 

Rub:ica 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 
presentes autos RO - 3508 / 96 

Quinta-feira, 14 de novembro de 1996 

ANTONIO CARL9S15O NASCIMENTO 
Chefe da Seção de Distribuição 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente e nos termos do art. 40 do Regi-
mento Interno, que em audiência pública, realizada em 
Segunda-feira, 13 de janeiro de 1997, foram sorteados: 

RELATORA: JUÍZA MARIA BERENICE 
REVISOR: JUIZ SAULO SILVA 

ANTONIO CARLOS 0 NASCIMENTO 
Chefe da Seção de Distribuição 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa destes autos ao(a) 
Excelentíssimo(a) Juiz(a) Relator(a). 

Terça-feira, 14 de janeiro de 1997 

ANTONIO CARL DO NASCIMENTO 
Chefe da Seção de Distribuição 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

VISTOS 

Ao Exmo. r. Juiz visor. _ 
Cuiabá, de de 1997. 

Maria Berenic Carva • Castro Souza 
J iza Relatora 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os pres ntes autos o 
Exmo. Sr, Juiz Revisor 
Cuiabá,  if  de de 1997. ((-74 

eretáris. j iibunal Pleno 
tânt tani Pedrosa Calhdo 

do 17:•1' ..! Pn7o 

Cuiab ' de 

À PAUTA 

^-0 de 1997. 

Juiz "evisor 
slulz c5 lo cSilva 

\NJ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

CERTIDÃO 

Certifico para os fins legais que, nesta 
data, procedi à conferencia do presente processo, no que se refere 
NUMERAÇÃO e, que contém ele o VISTO dos Exm's Senhores 
Juizes RELATOR e REVISOR, e o r. despacho determinando a sua 
inclusão em pauta. 

Cuiabá/MT, g lide  P2)  de 1997 - ($ feira.) 

(SECRETARI 0 TRIBUNAL PLENO 

iiPtszteLt);?c, (la tt 4r; 

kb. ......... - 51.;" 

CERTIDÃO 
PROCESSO - TRT-4,0 3-5-03 / 9 .‘ 

CERTIFICO que o presente processo foi incluído na 
PAU» pE JULGAMENTO da  Ii  Sessão 

( 0/'•  designada para o dia -(1/ 462Y  As 13.30 
horas. 

Dou fé. 

Cuiabá, 2 le  04  de 1997. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-RO-3508/96 

RECORRENTE: 

Advogado(s) : 

RECORRIDO: 

Advogado(s) : 

ANA MARIA CORRÊA DE SA COSTA 
NILSON DE ARRUDA PINTO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 11' Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
presidência do Exmo. Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, com a presença dos Exmos. Senhores 
Juizes MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA (RELATORA), 
SAULO SILVA (REVISOR), LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, 
ROBERTO BENATAR, ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA 
FURLAN, JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVOCADO), e do 
representante da Procuradoria Regional do Trabalho, Dr. LUIS CARLOS 
RODRIGUES FERREIRA, RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Regido, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, para determinar o pagamento dos reajustes salariais previstos no 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 90/91, nos percentuais pactuados de 94,57% sobre 
os salários de fevereiro/91, 19,40% sobre os salários de março/91 e 44,80% sobre os 
salários de abril/91 e reflexos, férias, 130 salário, licença-prêmio, gratificações e 
depósitos do FGTS, nos termos do voto da Juiza Relatora. Presidiu o julgamento a 
Exma. Senhora Juiza Leila Boccoli, em face da ausência momentânea do Exmo. 
Senhor Juiz Guilherme Bastos. Ausentes os Exmos. Senhores Juizes Diogo José da 
Silva, nos termos da Resolução Administrativa n° 142/96, e José Simioni, em gozo de 
férias regulamentares. 

Dou fé. 
Sala de S 12 de março de 1997. (4a ) 

ANTÔNIO ER ANI PEDR SO CALHAO 
Secretario do Tribune Pleno 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.2 REGIÃO 

REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acórdão receberá o ng 

ao Gabinete do (a) Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a) 

er-enne 
E., t)3_ 

Setor 
r 

Acá cidos 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Cuiabá, 

ditmara egret; 
Mat. 308. 23. 315 
Chefe de Gabinete 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 

ao Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a), 

Em, 03 _ 

C5ilnlarct (Negras
Mr.t. ,?05. 23. 315 
C;;efa da Gabinete 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

TRT-RO-3508/96 (Ac. TP n' 769/97) 

ORIGEM: 2a JCJ DE CUIABÁ/MT 

RELATORA: JUÍZA MARIA BERENICE 

REVISOR: JUIZ SAULO SILVA 

RECORRENTE: ANA MARIA CORRÊA DE SA COSTA 

ADVOGADO: Nilson de Arruda Pinto 

RECORRIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ADVOGADO: Newton Ruiz da Costa e Faria e outros 

EMENTA 

LEI 8.030/90. REAJUSTE SALARIAL. A 

vedação de reajustes feita pela 

Lei n° 8.030/90 foi referente, 

apenas, aos pregos de mercadorias e 

serviços em geral, e não aos 

salários, sendo, pois, válidos, os 

acordos coletivos firmados naquela 

época concedendo indices de 

reajustes maiores que os oficiais, 

posto que vigia o principio da 

livre negociação salarial. 

I - RELATÓRIO 

A 2a Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá/MT, sob a Presidência do MM. Juiz Antonio José 

Machado Fortuna, de conformidade com a r. sentença de 

fls. 138/144, cujo relatório adoto, julgou improcedentes 

os pedidos formulados na peça exordial. 

A Reclamante, inconformada com a decisão, 

interpôs o presente recurso (fls. 145/151), pleiteando a 

reforma da sentença que indeferiu o pedido de reajustes 

salariais pactuados no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 

de Trabalho 90/91. 

Recolhimento das custas processuais, pela 

recorrente, comprovado A fl. 152. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

TRT-R0-3508/96 - TP n° 769/97) 

0 recurso foi contra-arrazoado As fls. 155/7. 

A douta Procuradoria Regional do 
Trabalho, em 

parecer de f1S. 160/1, da lavra do digno Procurador 

Dennnis Borges Santana, opinou pelo conhecimento e 

provimento do apelo. 

É o relatório. 

II - ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso. 

III - MtRITO 

DA, VALIDADE DO TERMO ADITIVO 

A r. sentença revisanda indeferiu o pedido de 

pagamento dos reajustes salariais previstos no Termo 

Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 1990/91, 
sob o 

fundamento de não ter, o referido Termo, validade 

jurídica, tendo em vista que, quando da sua 
celebração, 

vigorava política salarial do Governo Federal editada 

pela Lei n° 8030/90, que, segundo alega, não admitia os 

reajustes pactuados naquele Termo. 

Discordo deste posicionamento. 

época da celebração do Termo Aditivo, 

vigorava a política da livre negociação salarial, de 

forma que as partes poderiam, se lhes aprouvesse, 
acordar 

sobre indices de reajustes salariais, inclusive maiores 

do que os oficiais. É o que se depreende do art. 
30 da 

Lei n* 8.030/90, vigente 6. época da celebração do acordo, 

verbis: 

"Art. V. Aumentos salariais( além 

do reajuste mínimo a que se refere 

o art. V, poderão ser livremente 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-RO-3508/96 - (Ac. TP n° 769/97) 

negociados entre as partes, mas 

não serão considerados na 

deliberaçao do ajuste de preços, 

de que trata o § 30 do mesmo 

artigo." (grifo nosso) 

Dessa forma, a única vedação de reajustes 

feita, por esta Lei, foi referente aos pregos de 

mercadorias e serviços em geral, conforme dispôs o art. 

10 da mesma Lei. 

Em corolário, e não estando demonstrado nenhum 

vicio que viesse a macular o referido acordo, impende 

julgá-lo válido para todos os efeitos legais. 

Dou, pois, provimento ao recurso, quanto a 

este item, para determinar o pagamento dos reajustes 

salariais previstos no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 

90/91, nos percentuais pactuados de 94,57% sobre os 

salários de fevereiro/91; 19,40% sobre os salários de 

março/91 e 44,80% sobre os salários de abril/91 e 

reflexos sobre férias, 13.° salário, licença-prêmio, 

gratificações e depósitos do FGTS, mas não sobre a multa 

de 40%, tendo em vista que o autor ainda está 

trabalhando. 

IV - comursio 

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, 

dou-lhe parcial provimento, para determinar o pagamento 

dos reajustes salariais previstos no Termo Aditivo ao 

Acordo Coletivo 90/91, nos percentuais pactuados de 

94,57% sobre os salários de fevereiro/91, 19,40% sobre os 
salários de março/91 e 44,80% sobre os salários de 
abril/91 e reflexos nas férias, 13' salário, licença-
prêmio, gratificações e depósitos do FGTS, nos termos da 
fundamentação supra. 

ISTO POSTO, 

RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho 
da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

TRT-RO-3508/96 - (Ac. TP n° 769/97) 

recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para 

determinar o pagamento dos reajustes salariais previstos 

no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 90/91, nos 

percentuais pactuados de 94,57% sobre os salários de 

fevereiro/91, 19,40% sobre os salários de março/91 e 

44,80% sobre os salários de abril/91 e reflexos nas 

férias, 13° salário, licença-prêmio, gratificações e 

depósitos do FGTS, nos termos do voto da Juiza Relatora. 

Presidiu o julgamento a Exma. Senhora Juiza Leila 

Boccoli, em face da aus^ la momentânea do Exmo. Senhor 

Juiz Guilherme Bastos Ausent os Exmos. Senhores Juizes 

Diogo José da ilva, nos termos da Resolução 

Administrativa n° Simioni, em gozo de 

férias regulamentar 

Cuiabá, 

LEILA CON 
Juiza Togada no ex 

97. (4af.) 

VA BOCCOLI 
o da Presidência 

MARIA BERENICE VALHS O SOUZA 

at a 

Le'LUIS 
Pro ador do Trabalho 

• - 11 RIGUES FERREIRA 

4 



PUBLICAÇÃO 

Acórdisio TI) o" Co ci Prot.. )(Zo '35°8 I ci(0 

CERTIFICO E DOU FÉ que o acórdão acima 

epigrafado foi publicado no Diário da Justiça do Estado de 

Mato Grosso do dia 13.5.97 --?)." feira, que circulou em 14.5.97 

- 4a feira. 

lui/111 IT, 14 de maio de 1997 - 4 feira. 

AlOSEI I A DO NASCIMENTO 

(lick ( Seviio Acórdiios - S'I'P 

TERMO DE RU;NlESSA 

Nesta data remel() estes autos fi ScOo de Recursos. 

CuiabA/ e maio de 1997 - 4" feira 

11 (10SEFIN DO NASCIMENTO 

Chefe da Seviio de AcOrdims - grp 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGO 

PROC.TRT-fr2 35os  iyé 

CERTIDÃO 

Certifico que em 22 de maio de 1997 (5 a-feira) decorreu 
o prazo sem interposição de qualquer recurso pelas partes. 

Cuiabá, 26 de maio de 1997 a) 

Jamil enedito Costa Batista 
Técnic udiciário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de fls. /C  /f? o , 
publicado em 14 de maio de 1997 (4a-feira), TRANSITOU 
EM JULGADO em 22 de maio de 1997 (5 'a-feira). 

Cuiabá, 26 de maio de 1997 

Jamil B edito s osta Batista 
Técnic tidiciário 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos, de ordem, ao 
Serviço de Cadastramento Processual para encaminhamento A. 
Egrégia 2  Junta de Conciliação e Julgamento de .v 

/MT. 

Cuiabá, 26 de maio de 1997 ira) 

C 'sta Batista 
Judiciário 



PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
Autos n°  5 / 6 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos remetidos pelo 
E.TRT-238 Regido, que para constar lavrei este termo. 

Cuiabá 28.05.97 (48 f) 

Re 
• --,k41

eida 
Auxiliar Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. 
Juiz Presidente. 

Cuiabá, 30.05.97 (68 F.) 

Regina Lucia Lucia da Silva Almeida 
Auxiliar Judiciário 

Recebido boje. 
Deermino a realiznçao de cAlculoe 

nornN, r,a, LUIZ CARLOS TEr.MRA, 

vr ain.e.Gentar Ludo em 30 dias 

7 :11. (2 --Se. 

03 

pr.sitiso• 

14-3 

Li° 



PODER aulucIiRio 
aUSTIÇA DO TRABALHO 
TPTEUN" PIP:ZONAL DO TRABALHO 23. REGIÃO 
2 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

0'4.4,13 

PRCOESCO NO: 00516/ 96. 

( PERITO ) 

RECLAMANTE ANA MARIA CORREA DA COSTA 
RErLAMADo CT 7'. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

ricti V.6a. NQT.Lefl;ADO(A) a comparecer a esta Junta de Conciliação e Julgamento no endereço acima mencionado, para no prazo de 5 (cinco) dias prestar compromisso ,r,tregar laudo pericial no prazo assinalado pelo Juiz. 

a CERTIFICO que o presente 
foi encaminh o ao 
postal em 

i) / 

te 
la

Diretor de Secretaria 

LUIZ CAkLDS TEIXEIRA 
PUP 'F", CARA SET(-)P CENTRO SUL 
mc,RA]a7', DO OURO CUIABÁ - MT 

TRT - 234 REGIAO 2' JCJ - CUIABA MOT 
cvWçPnvANTP DP FI'JTPPqA DO SEPD NOTIFICAÇÃO N° 04.443 Dr.C?ESC N° :CO516/06. ( PERITO ) 
DESITNATÁ :LUI4 LArcLOS TEIXEIRA 
RUA 'F', CA sA 08, SETOR CENTRO SUL 
MORADA DO OURO 

JuDIciARj.0 JUSTIÇA DO TRABALHO 

CUIABA - MT 

:-7CINATURA DO DESTINATÁRIO : 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 24 JUNTA DE 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

J. Anote-se. 
Cbi, 

dgrune uis 
do T 

PROCESSO : N2 516 / 96 

24 - JCJ. e Secretaria. 

digesewpw 
Prooldooto 

NILSON DE ARRUDA PINTO, advogado, inscrito 
na OAB/MT sob o n° 2.425, vem, mui respeitosamente a presença de V. Exa., 
para comunicar o seu novo endereço sito a Rua Barão de Melgago, n2 3.508, 
Edifício Irene, 1° Andar, Sala 102, Fone Fax (065) 321 3776, nesta Capital, 
onde passa a receber intimagOes e notificaçOes de estilo. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Cuiab-Mt., 09 de Junho de 1.997 

rruda Pinto 
AB - 2.426 

End. Rua Barão de Melgago n° 3.508 -Ed. Irene, 12 Andar, Sala 102, Cuiaba-
, 

Mt - Fone Fax (065) 321 3776 



azavnee 



Luiz Carlos Teixeira 
Contador CRC/MT 3891/0-5 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. r JCJ DE CUIABA-MT 

s?M 

Processo No.: 516/96 - r JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: ANA MARIA CORREA DE SA COSTA 
Reclamado: CODEMAT 

LUIZ CARLOS 1EIXEIRA, contador CRC/MT 1891/0-5, 
perito credenciado ao processo em epigrafe, ás fls. 173, vem mui respeitosamente 
a presença de V.Exa., para requerer que seja intimada a reclamada e que a 
mesma apresente os documentos que se fazem necessários para elaboração dos 
laudo pericial. 

Comprovantes de pagamentos e/ou fichas financeiras do período de 
janeiro/91 a dezembro/93. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 28 de agosto de 1.997

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ours; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá MT 



Luiz Carlos Teia 
Contador CRC/MT 38( 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 2 JCJ DE CUIABÁ-.! 

Processo No.: 516/96 - r JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: ANA MARIA CORREA DE SA COSTA 
Reclamado: CODE MAT 

LUIZ CARLOS '1EIXEIRA, contador CRC/MT 3.891/0-! 
perito credenciado ao processo em epigrafe, ás fls. 173, vem mui respeitosamen 
a presença de V.Exa., para requerer que seja intimada a reclamada e que 
mesma apresente os documentos que se fazem necessários para elaboração 
laudo pericial. 

Comprovantes de pagamentos e/ou fichas financeiras do período 
janeiro/91 a dezembro/93. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 28 de agosto de 1.997 

o-0 
Rua F; Casa OS; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fai (065) 644-2087; CEP: 78.0! 

Cuiabá MT 
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jiarCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBJLAL RECION,U, D.C! TaABAL1/0 DL 23-1 1.-ZEC.T.A0 
SY7Ar7, T:7C7TBACAO EXPErlIrA0 D2 144NTATK):5 

CARGA PROCLSS6 

PROCESSO 2- ,11(.:;j/00. 6/96 NMR. ,1,,..tex • 9i 
A MARTA CORRtA ;A ces 
CIA DL DESEN‘:,-01,-./1E...-4TO DO ESTADO LE MT-CODEMAT 

..,7DVOG.E!LDC.(1): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 2597/MT 
ENDEREÇO CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CPA 

c ata, 

.-arga 

=.111ais 

11,10/9- . 

BAIXA DE CARGA 

111aria Awe' de Siquerra 



c 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA() DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 7.078/97 

Urin 

COldPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move ANA 
MARIA CORREA DE SA COSTA, vem à presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao respeitável despacho de fls. 178, trazer à colação os 
documentos requestados pelo Sr. Perito, e que vão junto A. presente, e que se 
constituem-se das Fichas Financeiras relativas ao Reclamante referentes aos 
anos de 1.991 e 1.992. 

A Reclamada, ao fazer juntada das citadas fichas financeiras, dá 
integrais condições ao Sr. Perito de liquidar o V. Acórdão, cujas disposições 
expressas prescreveram a aplicação de reajustes salariais para os meses de 
março, abril e maio de 1.991. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 2 de sutubro de 1 997 

NEWTON RUIZ D 
OAB/M 

OSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
2.597 OAB/MT N° 4.328 



PODER DICIÁRIO 
JUSTIÇO TRABALHO 

TRIBUNA REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÀ0 
SIEx — 
R.MIRANDREIS,441 EDIF.BIANCHI 3: AND, BANDEIRANTES 

NOT.W: 01.4‘ ( PERITO ) •• 

PROCESSON"VJCV00516/96 NMR.SIEx: 7.078/97 
RECLAMANTE RA MARIA CORRÊA DA COSTA 

PECLAMADO IA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.S NOTIFICADO(A) do teor do despacho 

DESP FLS 82- DE ORDEM, E TENDO EM VISTA A JUNTADA DOS DOCUMENTOS 

SOLICITADOS, DETERMINA-SE A INTIMAÇÃO DO SR PERITO PARA QUE APRESENTE 

CALCULOS DE IQUILAÇA0 DE SENTENÇA EM 20 DIAS. ' 

LUIS CARLOS TEIXEIRA 
RUA F CASA 08- ST CENTRO SUL-
MORADA OURO 

CERTIFICO que o presente Xspiiqiente 
foi encAminhado ao destinatSribvia 

postal em A  3/ 1C-..D/c . '; fkra 

LUIS CLAUDIO BORGES 

!l'CONTIOTO 'ELECTOR/MT 

» g 

CUIABA - MT' 

t,› 

10/10/97

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
SIEx - 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°: 01.465 

PROCESSO N°: 2aJCJ/00516/96 NMR.SIEK: 7.078/97 

DESTINATARIO:LUIZ CARLOS TEIXEIRA 
RUA F CASA 08- ST CENTRO SUL-
MORADA OURO =Alai - NM 
Recebido Em: / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

TRT 23* REGIÃO 

( PERITO ) 



Luiz Carlos Te 
Contador CRC 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SIEX DE CUIAB 

.7- • 
't 

( • 

( 

J UNTADA 
cf. art. 162/CM 
(1.1 8.96 / 941 

iJl 
aCcoot(25artine Jai -ails- fit 

Estagiária 

Processo No. SIEX 7.078/97 SLEM 
Reclamante: ANA MARIA CORREA DA SA COSTA 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento de MT 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA, contador CRC/MT 
3.891/0-5, perito credenciado ao processo em epígrafe às fls. 173, vem mui 
respeitosamente a presença de V. Exa., reiterar o pedido de fls. 177, visto que 
a reclamada não apresentou toda a documentação pedida, sendo que na própria 
petição a reclamada diz que está anexando documentos, mas o que verificamos 
não é o que consta em sua petição (fls. 180/181). 

Diante do exposto, requer a V. Exa. que se digne 
determinar a reclamada, que junte aos autos os documentos já solicitados de 
conformidade com as fls. 177 e posteriormente a devolução do prazo 
determinado para realização do laudo pericial, via notificação. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá, 4 de no 

• 
clof . 
91 I - ‘.4

.997 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax 65) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECAO DE LIOUIDACAO E EXPEDICA 0 DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 7078/97 

De ordem, determina-se a intimação do 
reclamado para juntar aos autos todos os 
documentos solicitados pelo Sr. Perito, 
prazo 10 (dez) dias, sob pena de realizar-se 
perícia "in loco". 

Cuiabá/M, 07/11/97 (6a feira) 

Nádia qu l da Silva 
Chefe de Seção 

Edital n° / 

Expedido em 11/11/ ( 2 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°7.078/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move ANA 
MARIA CORREA DE SA COSTA, vem A. presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer à colação os 
documentos requeridos pelo Perito nomeado pelo Juizo, e que constituem-se 
nas Fichas Financeiras relativas ao Reclamante referentes aos anos de 1.991, 
1.992 e 1.994. A Ficha referente ao ano de 1.993 está juntada A fls. 51, e os 
anos de 1.995 e 1.996, respectivamente, As fls. 239 e 240. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 03 de deze i bro de 1 997 

NEWTON RUIZ A O STA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/M' 2.597 OAB/MT N° 4.328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx SE AO DE LIQUIDA CÃO E EXPEDI AO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 7078/97 

De ordem, e tendo em vista a juntada dos 
documentos solicitados, determina-se a 
intimação do (a) Sr. (a) Perito (a) para que 
apresente cálculos de liquidação de 
sentença, prazo 15 (quinze) dias. 

Cuiabá/MJ) 1 /12/97 (2a feira) 

Nadia que da Silva 
Chefe de Seção 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA0 szpio wommao E Expriarglo DEMANMADOS 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 2 JCJ/00516/96 NMR. SIEX : 7.078/97 RECLAMANTE : ANA MARIA CORRÊA DA COSTA 
RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT VOLUMES : 01 
PERITO (A) : LUIZ CARLOS TEIXEIRA 
ENDEREÇO : RUA F N° 08 SETOR CENTRO SUL - F: 644-2087/6412882 

MORADA DO OURO 
animkila 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 
foram retirados em carga por (15) dia(s) pelo(a) 
perito(a) infra-assinado, os quais deverão ser 
devolvidos, impreterivelmente, até o dia 07/01/98. 

Em, 18/12/97 

PERITO( 

DOCUMENTO : 

Servid esponsAvel 

BAIXA DE CARGA 

FONE :  

t)/( 4 15 6 Z-

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Ern, JP/0,2/Y6 

Servido esponsAvel 
/Nang.) ince n &unwell:la 

Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

swko CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 2 JCJ/00516/96 NMR. SIEX : 7.078/97 

RECLAMANTE : ANA MARIA CORRÊA DA COSTA 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

VOLUMES : 01 
ADVOGADO(A): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA - OAB: 02597/MT 

ENDEREÇO : CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CPA 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 

foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 

advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 

devolvidos, impreterivelmente, até o dia 16/03/98. 

Em, 11/03/98 ( f. ) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO :  4. ONE : 3(3 
Serv( r Responsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram 

devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

f . ) Em, 

Servidor Responsável 



NMR. SIEx : 7.078/97 PROCESSO : 2a =J/00516/96 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 06/03/98 o 

Edital de Intimação Nr. 0030/98 da SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E 

EXPEDIÇÃO DE MANDADOS. 

icarn atraves do referido Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 

05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

VISTOS, ETC. (...) HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE FLS. 

193/199, FIXANDO 0 CRÉDITO EXEQUENDO BRUTO EM R$ 

21.863,13, VALORES ATUALIZADOS EM 01.02.98 (...) 

INTIME-SE O EXEQUENTE. EXPEÇA-SE MANDADO DE CITAÇÃO, 
PENHORA E AVALIAÇÃO. APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS it SCPSI. 

CUIABÁ-MT, 17.02.98. MARTA A. VELHO. JUÍZA DO TRABALHO. 

Em, 17 de março de 1998 (terça-feira 

SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

Advogado(s) Intimado(S): 

fat NILSON ARRUDA PINTO 

P.Tatza Midari Alves da Cunha? 
AlWalmW 



NMR. SIEx : 7.078/97 PROCESSO : 2 JO7/00516/96 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 13/03/98 expirou o prazo para que 
o(o) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

contida no Edital de Intimação Nr. 0030/98 da SEÇÃO 

LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS no prazo de OS dias . 

Em, 17 de março de 1998 (terça-feira 

SFan LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

Advogado(o) Intimado(S) 

NILSON ARRUDA PINTO 

Ns lata Itfidori Alves da Curaimi 

• 



dirODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 

SIEx — sEgko LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 09.216 (RECLAMADO 19/02/98 

PROCESSO N°.: 2aJC7/00516/96 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

NMRSIEx N°.: 7.078/97 

ANA MARIA CORREA DA COSTA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa fisica ou juridica Abaixo para pagar no prazo do 48 horas a quantia de 

R$22.113,13 , devida no processo conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a execução. 

Credito Bruto do Exequante : R$ 21.863,13 

FGTS à Depositar 

Honorários Advocaticios 

HonotaLlos Contábeis R$ 250,00 

Honorários Insalubridade 

Custas 
TOTAL (em 01/02/98) R$22.113,13 

OBS: Do credito do exequente acima discriminado, R$1.210,46 refere-se A parcela devida ao INSS e 

R$4.221,19 refere-se A parcela devida ao IREI. 

Valor total sujeito a correçAo na data mn pagamento, conforme TAi 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar noz autos, ate 15 dias após a quitação do debito, o 

recolhimento dos tributos acima mencionados. 

Não sendo pago o dAbito ou garantida a exedução, penhore-se e avalie-se o(s) bem(s) necessário(s) 

para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante 

apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as diligéncias necessárias em 

qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, S 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser 

entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 19 de Fevereiru de 1998 

ORIGINAL ASMNADO 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Chefe de S4vdo 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT -CODEMAT 

PALAC/0 PATAGUAS CPA 
CUIABÁ MT 

CERTIDÃO DA INTImAgAo 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

flGN°..:  CrF N°.: 

CARGO OU FUNÇAO: 

DATA DA INTIMAÇA0   ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA:  OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO . ........ . .. 

SIEx - SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANT S 
WA tti 

ri4.760 
Tal.-xallei 3 Ofick 749 0 yhtfwel* 

. - - MANDADO N'.: 02.21 6 (RECLAMADO) 

PROCESSO W. : 2aJC0700516/96 

RECLAMANTE ANA MARIA CORRÊA DA COSTA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

MANDADO DE CITAçÃo ,PENHORA E AVALIAÇÃO 

1INALIDADE: Citar a pessoa física ou jurídica abaixo para pagar no prazo de i3 horas a quantla de 

R$22.113,13 , devida no processo conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a execucao. 

b9-0 REcEmbo. re 

NMRSIEx NO.: 7.078/97 

Crédito Bruto do Exequente : 

FGTS â Depositar 

Honorários Advocaticios 

Honora.rios ConLabeis 

Honorários Insalubridade 

Custas 
TOTAL (em 01/02/9.6) 

R$ 21.E63,13 

RS 25k),00 

R$22. 113,13 

OS: Do credito do exequente acima discriminado, R$1.210,46 refere-se a parcela devida ao INSS e 

R$4.221,19 refere-se á parcela devida ao IRRF. 

Valor total sujeito A corre0o na data do pagamento, confo;me Le S177/q1. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, ate 15 dias also:, a quitacrao do debito, 

recolhimento dos tributos acima mencionados. 

Não sendo pago o débito ou garantida a execução, penhore-se e avalie-se o(s) bem(s) necessário(s) 

para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policiai, mediante 

apresentacao deste a autoridade competente, 'bem como a proceder as diligencias necessárias em 

qualquer dia ou hora (art. 770, parag. Unico, da CLT, e art. 172, 5 1 e 2°, tic

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA Dv EXECUÇ6Eq, devendo ser 

entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABA, 19 de FeveLeird de 1996 

NADIA RAQUEL DA SILVA 

Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUÁS CPA 

CUIABÁ -MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA:  (6) 1/11214 
N °.:flG   - "r LI. 3 02 g 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO It  ( a 
OFICIAL DE JUSTIÇA:

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

otz-
CET N°.: 

CLAA,49--

SINATURA: 11,0 --v-ovso 
rmond 

flfWal do je..#1,,, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

PROCESSO N° 7.078/97 
MANDADO N° 2.216 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 06 dias do mês de março de 1998, na sede da Executada, CPA, onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de ANA MARIA CORREA 

DA COSTA contra CODEMAT- Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso, para pagamento da importância de R$ 22.113,13 ( vinte e dois mil, cento e 
treze reais e treze centavos), não tendo o Executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a Execução, 
procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, 
correção monetária e custas do referido processo: 
Parte ideal correspondente ao valor da execução sobre o imóvel abaixo descrito: Lotes 
03, 04, 05 e 06 da Quadra 26, situados nesta cidade, no lugar denominado 
Loteamento Cidade Célula Santa Rosa, em cujos lotes fez-se edificar um prédio 
residencial, contendo dois pavimentos: TÉRREO: Contém sala de ioga, três vestiários, 
escritório, 02 salas de estar, sala de jantar, salão de jogos, churrasqueira, lavabo, 
copa, cozinha, hall de circulação, lavanderia, área de serviço, quarto e banheiro de 
empregada, quarto de motorista, depósito, abrigo para carros, varanda, casa de 
máquinas, 02 canis e duas escadas e na parte SUPERIOR: sala intima, 05 suites e 
circulação, perfazendo Area total construída de 948,63 m2 (Novecentos e quarenta e 

oito metros quadrados e sessenta e três centímetros), objeto da MATRÍCULA N ° 
4459, FICHA 01, LIVRO 02, do CARTÓRIO DO SÉTIMO OFICIO, desta 
capital, avaliado o bem em sua totalidade em R$ 600.000,00(SEISCENTOS 

MIL REAIS). 
Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

rr 
Léia 'e rmond 
Oficiala da Justiça Avaliadora 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens 
penhorados ern mãos do Sr. Jose Gonçalves Botelho do Prado, brasileiro, casado, Rg. 
006.911- SSP/MT, CPF 048.803.401-97, filho de José Rodrigues do Prado e Hilda 
Botelho do Prado, residente nesta cidade à rua Esmeralda n° 35- Bosque da Saúde, 
nesta Capital, o qual como FIEL DEPÓSITARIO, se obriga a não abrir mão dos 
mesmos, sem autorização expressa do MM. Juiz Presidente da SIEx, sob as penas da 
lei. 
Feito assim o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino juntamente 
com o depositário. 

Cuiabá, 06 de março de 1998 

Leja erreira Ormond 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

CERTIDÃO 

otelho do Prado 
/Depositário 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação 
referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 05(cinco) dias, a contar desta 
data para apresentar embargos, tendo o mesmo recebido contrafé. 

Cuiabá, MT, 06 de março de 1998. 

Léi TFerreira Ormond - Jose 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

telho do Prado 
iquidante 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÕES INCIDENTES 

Autos n*: q-04 p-34 

• 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em 13 / 693 / ( a feira), decorreu 

prazo de  626- (dias/horas) para o(a)  e recio 

re -1 e ,;9c7 

Cuiabá - MT, / / c 3 /98 -(  3 S feira). 

News Midori Alves da Cunha 
Assistente 



,;)j0 

Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 

Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.°: 7.078/97

do Trabalho. 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz 

Chi., 23/03/98 (2a-feira) 

MircUdves Puga 

Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Remetam-se os autos A. Seção de Expropriação e 

Pagamento desta Secretaria, para as providencias concernentes ao 

praceamento do(s) bem(ns) excutido(s). 

Cuiabá - MT 20/03/98 

VIaldutti Aparecido Baptista 

Juiz do Trabalho Substituto 



•• 
pberatibft 

9100""  11401 .; 
ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DA CAPITAL 

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS DO SÉTIMO OFÍCIO 

Agzek t2eJeetit.e64,9ffe 
Tabeliã do 7° Oficio - Oficial de Registro de Imóveis da Quarta 
Circunscrição da Comarca de Cuiabá - Estado de Mato Grosso 
Av. Filinto Muller, 1200 - Fones: (065) 621-1440 / 621-1613 

,D14 

OFÍCIO N° 314/98/NA Cuiabá, 17 de março de 1998 DO: CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO. 
Ao: JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA DE EXECUÇÕES - TRIBUNAL RE-GIONAL, 23a REGIA0 

MM. Juiz. 

IT N T D 
cf. art. 162 / CPC 
(lei S.952 / 9 

ZÇ/C) 
VI • (77. - 

Dice4;friO3SacieL.i 

ITeríM 
ci,u4; a4A 

Devolvo a V.Exa. devidamente Cu prido o Man-dado n° 02.216, processo n° 2a JCJ/00516/96, NMRSIEx n° 7.078/97, em que são partes: Reclamante: ANA MARIA CORRA DA COSTA. Reclamado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODE-MAT. 

Outrossim solicito o pagamento dos emolumen-tos no valor de R$ 245,04 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUATRO CENTAVOS) de acordo com o artigo 239 da Lei 6015. 

ciosamente. 
Sem mais no momento, subscrevo-me mui aten-

NIZETE
OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS. 

mom; A le To( in4M" 
TOW& SO10010 

Cartbrlo i. Ott* 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIAO 

SIEx - sEqAo CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3° AND, BANDEIRANTES 

OF:tOIC, N*: 02.049 

PROCESSO N°. SIEX 7.078/1.997 j2 ,..TCJ-00516/1.996) 

RECLAMANTE ANA MARIA CORREA DA COSTA --

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

DOW : SIEH - SEÇAC CITA;1,.0,FENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

AO : CARTORIO DO 7" OFICIO DA COMARCA DE CUIABA-MT 

De ordem da Dr. William Guilherme Correia Ribeiro,- solicitamos que proceda a 
do R 27, relativo a constrigdo advinda deste feito, efetuada na matricula 4459 • ._ 

AtncirD.T.ament ,F, . 

CUIAE;A , 9 de Março de 1999 

INIÁRCIO MANOEL 
Chefe de Seção 

PRO6MCOLADO sob

Fls... 1.* 

Cuivb 

• • O. • • • 

RTÕRIO 

:1112Ci.Z! S.1);::air..sque 

Oficial do R Istro i.l ' vai 4. eirconscd0o 
CUIABA MPCi-O GROSSO. 

riize AS17011S7Sql 17. re ixoto 
Tabeti5 Substituta 

Sétimo Oficio - Cuiabá-MT 

,:ARTORIO DO 7a OFICIO DA COMARCA DE CUIABA-MT 
AV EvLTNTO MULLER- 1200 

CUIARA-MT 

via postal

' feira. 

CART RIO 71. OF CIO 
Nizete Asvolineque 

Toimpitit Ofielel de RegIstro de I'mitsi.• 

Ncizil A avolinequ• 
1 .3171331.1TUTA 

Nitta Luci As7o1insgue Parts 
2' suncrer:uTzt 

ivolth que reizo0 
3'. SUINTITU LA 
ea Onorina de rutibf 

t• Juramentade 

CERTIFICO que o presente expe ientsi 

foi encaminhado ao destina:ário, 
Eud 

013111.11A. 

(21,iYIS CLUDZO BORGES 

FO 1 AVERBADO 
Sob  (I L A S C:1 fls.  09 

livro C-;/ -)   / X 9 

znsque 
Clint:do Sétimo Oficio 
Cuiàbá - Mato Grosso. 

tleiaa Cuci Asvaiivisque Puria 
Tabeliã Substituta 7°. Oficio 



• 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
x - sEqlo DE EXPROPRIAPAO E PAGAMENTO 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3* AND, BANDEIRANTES 

NoT.N-: 10.339 DEPOSITARIO ) 

PROCESSO SIEX 7.079/97 (24JCJ-00516196) 

RECLNMANTE ANA MARIA CORRÊA DA COSTA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTTFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 

Desconstitua-se a penhora já realizada, para que outra seja materializada. 

.TOSB C BOTELHO DO PRADO 

RUA ESMERALDA, 135 

BOSQUE DA SAME 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinEitairio, via postal 

em  Ao /õ   /cle ;  6 reira. 

ANA MARIA NU EIRO 

CUIABÁ - MT 

08/07/98 



) 

Luiz Carlos Teixeira )/) 

Contador CRC/MT 3891/0-5 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. SIEX DE CUIABÁ-MT 

JUNTADA 
if. art. 162/CPC 

8.962 / 94 ) 
taitt; e1

1 

ao 741Z- Aeletfus 
Analista Judiciário 

Processo No:: SIEX 7.078/97 SLEM. 
Reclamante: ANA MARIA CORREA DA COSTA 
Reclamado: CODEMAT 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA, contador CRC/MT 3.891/0-5, 
perito credenciado ao processo em epígrafe, vein mui respeitosamente a presença 
de V.Exa., apresentar em anexo o laudo pericial, que compõe-se de quatro 
quadros, que demonstra o total devido em 01/02/98, no importe de R$ 21.863,13 
(vinte e um mil, oitocentos e sessenta e três reais e treze centavos), conforme 
demonstrativo abaixo: 

(+) Total devido em 01/02/98 
(-) INSS a descontar 
(-) Imposto de Renda na Fonte 
(=) Total do reclamante 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

21. 863,13 
1.210,46 
4'.2.21,19 

16.431,48 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá - MT 



I ',it/ 

Luiz Carlos Teixeira 
Contador CRC/MT 3891/0-5 P 

Processo No.: SlEX 7.078/97 SLEM. 

Reclamante: ANA MARIA CORREA DA COSTA 
Reclamado: CODEMAT 

Estimando os honorários periciais em R$ 2.005,00 (dois mil e 
cinco reais), coloca-se a disposição de V.Exa. para eventuais esclarecimentos, 
que se façam necessários. 

• 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 11 de fevereiro de 1.998 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do 
Cuiabá 

Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
MT 



6 
Luiz Carlos Teixeira 

Contador CRC/MT 3891/0-5 

ITÇ 

Proccsso No.: S1EX 7.078/97 SLEM. 
Reclamante: ANA MARIA CORREA DA COSTA 
Reclamado : COD EMAT 

RELATÓRIO PERICIAL 

0 laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme as 
determinações de r. sentença de fls. 138 a 144, acórdão de fls. 167 a 170 dos 
autos. 

O quadro 01 demonstra os valores das Diferenças Salariais 
DO Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, deferidas ao reclamante em 
r. sentença. 

Os descontos da Contribuição Previdencidria - INSS e Imposto 
de -nda na Fonte estão demonstrados nos quadros 02 e 03, cabendo salientar, 
que,sa reclamadx nó- ato do recolhimento ao INSS, deverá faze-lo acrescido dos 
encaigos patronais. 

O quadro 04 apresenta o resumo dos calcul 
reclamante em 0'1/02/98. 

s e o total do 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá MT 



Luiz Carlos Teixeira 
Contador CRC/MT 3891/0-5 

Processo No.: SIEX 7.078/97 SLEM. 
Reclamante: ANA MARIA CORREA DA COSTA 
Reclamado: CODEMAT 

Os coeficientes de atualização utilizados seguem a tabela do 
TRT- 23a. regido e juros legais de 1% (um por cento) ao mês contados a partir do 
ajuizamento da ação. 

Este laudo pericial segue as normas do principio contábil da 
equidade. 

• 
Cuiabá, 11 de fevereiro de 1.998 

11. 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá - MT 



Luiz Carlos Teixeira' 
Contador CRC/MT 3891/0-5 

PROCESSO N" : SI EX 7.078/97 - SLEM 
RECLAMANTE: ANA MARIA CORREA DA COSTA 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAIS DO TA/ACT 

DATA SMARM BASK Dif el euça 94..'7'., DWI, env:. rt (44.80...) Difei CIIÇA CUer. TRT 
Mal tias Diferenças 

Salarials '12S 
INSS A DvscoNTAR 

03/91 1 13.046,10 106.907,70 0,00 0,00 106.907,70 0,00734262 784,98 86,35 

04/91 113.046,10 106.907,70 42.671,04 0,00 149.578,73 0,00674068 1 .008,26 1 10,91 

05/91 113.100,00 106.958,67 42.691,38 117.712,02 267.362,08 0,00618468 1 .653,55 113,51 

06/91 1 13.100,00 106.958,67 42.691,38 117.712,02 267.362,08 0,00565327 1.51 1,47 1 13,51 

07/91 1 13. 100,00 106.958,67 42.691,38 1 17.712,02 267.362,08 0,00513700 1 .373,44 1 13,51 

08/91 188.800,00 178.548,16 71.265,54 196.498,94 446.312,64 0,00458866 2.047,98 1 13,51 

09/91 224.500,00 212.309,65 84.741,07 233.654,72 530.705,45 0,00392932 2.085,31 113,51 

10/91 224.700,00 212.498,79 84.816,57 233.862,88 531.178,23 0,00328072 1.742,65 1 13,51 

1 1/91 224.700,00 212.498,79 84.816,57 233.862,88 531.178,23 0,00251358 1.335,16 1 13,51 

13" Sal. 224.701,00 212.499,74 84.816,94 233.863,92 531.180,60 0,00251358 1.335,16 1 13,51 

Férias 1 13.100,00 106.958,67 42.691,38 117.712,02 267.362,08 0,00251358 672,04 73,92 

1/3 Férias 37.700,00 35.652,89 14.230,46 39.237,34 89.120,69 0,00251358 224,01 17,52 

(=) Sub Total 15.774,01 1.196,74 

Adicional de Tempo de Serviço (12%) 1.892,88 13,71 

di (=) Sub Total 17.666,89 1.210,-16 

I llr(+) TR p de janeiro/98 (1,1459%) 202,44 

(=) Sub Total 17.869,34 

(+) Juros dc 1% ao mês de 21/03/96 a 31/01/98 (22,35%) 
I. 

: 993,80

(---) Total em 01102198 21.863,13 

(+) Furs a ser depositado (8%) 1.749,05 

f_167,

Rua 14'; Casa 08;tSelor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 6442087; CVP; 78.055-00 
Cuiabá - MT 

, 



Luiz Carlos Teixeira 
Contador CRC/MT 3891/0-5 

PROCESSO N° : SIEX 7.078/97 - SLEM 
RECLAMANTE : ANA MARIA CORREA DA COSTA 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

QUADRO 02- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - INSS 

(=) Valor descontado no quadro 01 

(=) INSS a descontar 

1.210,46 

1.210,46 

QUADRO 03- IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

(-I) Total Tributável do Quadro 01 17.869,34 

(=) Total Tributável 17.869,34 

(-) INSS a abater 1 .210,46 

(=) Base de Cakid° 16.658,88 

(x) Aliquota do Imp. de Renda (%) 27,50 

(=) Imp. de Renda Bruto 4.581,19 

Parcela a deduzir 360,00 

(=) Imposto de Renda na Fonte 4.221,19 

Rua F; Casa 08; $.etoe Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 6442087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá - MT 



4 
Luiz Carlos Teixeira 

Contador CRC/MI 3891/0-5 

PROCESSO N" : S1EX 7.078/97 - SLEM 
RECLAMANTE: ANA MARIA CORREA DA COSTA 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

QUADRO 04- RESUMO DE CÁLCULOS 

(+) Total do Quadro 01 - Diferenças Salariais do ACT 21.863,13 

(=) Total cm 01/02/98 21.863,13 

-) Total do Quadro 02 - INSS a descontar 1.210,46 

(-) Total do Quadro 03 -Imposto de Renda na Fonte /1.221,19 

(—) Total do Reclamante 16.431,43 

''t 

Rua f; Casa 08i•Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) (442087; CEP: 78,055-630 
Cuiaba MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA-0 DE LIOUIDA CÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 7078/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, 17/02/98 (3' feira) 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário, 

Vistos, etc... 
Homologo Os cálculos de fls. 193/199, fixando o valor do 
crédito exeqüendo bruto em R$ 21.863,13, valores atualizados 
em 01/02/98, devendo ser observado o Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho no que tange as 
deduções e recolhimentos da contribuição previdenciciria e 
ME, se pertinente. 
Honorários contabeis arbitrados em R$ 250 4  PG 
Custas arbitradas em sentença, pagas àfls.1.52. 
Intime-se o exequente. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os autos ci Seção de Citação, Penhora e 
Solução de IncicJe.ztes da 51Ex. 

C iiabci, 17 ' 2/ 

e Velho 
o Trabalho Substituta 

I ,

rs: IUM 0,1(i / 

Inn Ur, / 

T, 

i( it Cite (A.,'.(Z4eldi.vi 



4ODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx — sEgko LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 02.216 (RECLAMADO) 19/02/98 

PROCESSO N°.: 2aJCJ/00516/96 

RECLAMANTE ANA MARIA CORRÊA DA COSTA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT 

NMRSIEx W.: 7.078/97 

HAMAD° DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa fisica ou juridica abaixo para pagar no prazo de 48 horas a quantia de 

RÇ22.113,13 , devida no processo conforme demonstrativo a seguir, ou garantir a execução. 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 21.863,13 

FGTS à Depositar 
Honorários Advocaticios 
Hono.c.aLio CoaLbuis R$ 250,00 

Honorários Insalubridade 
Custas 
TOTAL (em 01/02/98) R$22.113,13 

OBS: Do crédito do exequente acima discriminado, R$1.210,46 refere-se a. parcela devida ao INSS e 

R$4.221,19 refere-se A parcela devida ao IRRF. 
Valor total Aujeito a correçAo na data do pagamento, conforme 1 i A177/91. 

0(A) executado(a) deverá conpixwar nos autos, ate 15 diao após a quitação do debito, o 

recolhimento dos tributos acima mencionados. 
Mc/ sendo pago o débito ou garantida a exeougao, penhore-se e avalie-se o(s) bem(s) necessário (e) 

para a integral guitagio da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante 

apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as diligéncias necessárias em 

qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, 5 1° e 2°, do CPC). 

AskExpedi este mandado por ordem do (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser 
RIPentregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 19 de FeveLeiLo de 1998 

ORKANALASiSWACK! 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO Db ESTADO DE MT-CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS CPA 

CUIABA - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CrF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 
ASSINATURA: 

OBS: 



!tR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SEÇÃO CITACÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

• 111 

PROCESSO : 2a JCJ/00516/96 NMR.SIEx : 7.078/97 

EXECUTADO (A) :CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE HT—CODEMAT 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 
• de CITAÇÃO, PENHORA E AVAL., n° 2.216/98, ao SMJD. 

• 
CUIABÁ/1'1T, 19 de fevereiro de 1998 (quinta-feira ). 

d Q:f 
a (..31a/Gt 

I. 

SEÇÃO CI TACAO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 



A 

• 

LIVRON.°2-REGWRO 
GERAL 

MATRICULA 

L 4459 

RONA 

97 

Cartório Sétimo Oficio 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA QUARTA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
CUIABÁ MATO GROSSO 
LIVRO N°02 REGISTRO GERAL 

AV3 4 / 4 459 ABRIL DATA/27 de de 1999. 
Conforme Ofiio 02.049,expedido pelo Tribunal Regional do ' 
Trabalho-234 Regiao,extraido dos autos SIEX 7.078/1997, 
2g JCJ-00516/1996,entre partes: - 

RECLAMANTE-ANA MARIA CORRÊA DA COSTA 
RECLAMADO -CODEMAT 

OBJETO :-...que proceda a BAIXA do R27 ,relativo à. constri-ca.() advinda deste feito,efetuada na mat.4459... 
Data de exp.-09 de Margo de 1999. (ass) Márcio Manoel-Chefe 
de Seção. 

AVERBADO POR Euci ilsvolinsque 

CERTIDÃO 
Certifico e dou que esta fotocópia é reprodução 

fiel da Matricula n° 9....não existindo quais-

quer outros registros, averbações ou emus, além do que 

dela consta até a presente data e tam vE_%43r de Certidão. 

O referido é verdadc: e dou f . 

Cuiabá ( MT )I  Lde ignf 

SiZ;F..:00.e",CCiV2 

Oficial do P.egistro de imóveis 

nelza Luci fisvolittsque Faria 
Tabella Substituta 7°. Oficio 

CARTOkI0 72. OFICIO 
Niseie Asvolinsque 
Ofisial i• Reirtirtre als fgabid. 
Neizii Aaveliniqui• 

SIIIISTITti TA 
Ms* Lua tsvoliasqual Praia 

2 SUBOTV VTA 

Asvolinsque Petcolis 
8. SUBGTITUTA. 

Endetes Onoriaa da Cuxias I 
00000 ante Juiremontade 

AIMS, bit4TO °Swam 
• - - 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 7078/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

MMa. Juiza do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 25.05.99. 

A/tdt 
Arcio Manoel 

!Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Dê-se ciência ao executado sobre os emolumentos 

ora informados pelo CRI-7° Oficio. 
Aguarde-se o transcurso do prazo estipulado à fl. 

235. 

MART ALICE VELHO 
Juiza do irabaiho 8ubstituta 

Edital n°. SCPS1 
A ser expedido en 
Para o/a(as) 



• 



4. 

PODER JUDICIARIO JUSTIÇA -/TROALHO TT — 23a REGIÃO 

SIEx - sEgÀo CITACAO,PENHORA:SOLUgAO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAQÃO N': 03.068 

PROCESSO N': 2JCJ/00518/1.9 1,114R.SIEx: 7.078/1.997 

CONTRAIO 
ECl/DRMIT. 

grOvol do itabottio 

TY.Resido- . 1844 
98 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

TRT23aREG. N° 1844/98 

( DEPOSITÁRIO 

DESTINATÁRIO; JOSÉ GONÇALVES BOTEhHO DO PRADO (DEPOSITÁRIO) 

RUA ESMERALDA N° 35 

BOSQUE DA SAÚDE 

Recebido Em: / / ASSINATURA 

JT-16.090-0 

cUIB4— MT 

NO ,DES\INATARIO : 

414 \too, 


